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ESTADO DE RORAIMA
MLII\ICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

AUTUAçÃO DO PROCESSO No O2tl2O23

Eu, Secretária Municipal de Finanças, nesta cidade, autuo o processo

epígrafe para atendimento das solicitações requeridas.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de carteira funcional de

Vereador, de Presidente, Chaveiros, prendedores de gravatas e adesivos

para aplicação interna em veículo para atender a Câmara Municipal de

Uiramutã.

INTERESSADO: CÂMAM MUNICIPAL DE UIMMUTÃ - CMU/RR

Consta no Processo:

a

a

a

a

a

a

MEMOMNDO abertura de processo

Pedido de Aquisição de Material/Serviço - PAMS

Propostas de preços

Mapa Comparativo de Preços

Termo de Referência

Minuta de Contrato

Uiramutã, 05 de julho de 2023.

CNPJ n" 0 t.6 1 3.3 l 7/0001{ó
Rüa Maíinirno vicirâ. JÍr

UiramuÂ/RR CEP: 69.35t-00O

VARADO DA
Secretária Municipal de Finanças



ESTADO DE RORÂTMA
MUNICÍPIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMÀRA MUNICIPAL
PALACIO IRIA MOTA

Pedido de Aquisição de MateriaUServiço -
PAMS Protocolo

CNPJ n" 0l .6 | 3-31 7^)001 {6
Rua MâÍtida.oo Vicirs, JÍL

Uiretruü/RR CEP: 69.35t-00o

Fh. OJ

CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
Função/ Programa/Subpro
grama
01.031. 1000

Proieto/Subproje
to: 2OO1.OOO0

Elemento Despesas:
33.90.39.00

Fonte de
Recursos: RP

Item Descrição Und Qnt

1

Contratação de empresa para aquisição de
carteira funcional de Vereador, de Presidente,
Chaveiros, prendedores de gravatas e adesivos
para aplicação interna em veículo para atender a
Câmara Municipal de Uiramutã-RR

Und 13

APLICAÇAO: Destina-se a atender às necessidades da

CAMAM MUNICIPAL DE UIMMUTA - CMU/RR.

DAÍAt OSIOT12023

4tt-
p1.o,[UNwiÀ
l"

IRIS CRISTINA
ALVARADO DA

CUNHA
Secretária Municipal

de FinanÇas

Tipo de Empenho: ordinário



ESTÀDO DE RORAIMA
MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÂ MUMCIPAL
PALÁCTO IRIA MOTA

Assunto: Abertura de Processo

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição

Vereador, de Presidente, Chaveiros, prendedores

para aplicação interna em veículo para atender

Uiramutã-CMU/RR,

CNPJ n' 01.613.317{}00l{6
R!.a MaÍtinislo vieirE, JG

Uira$úíRR CEP: ó9.35t400

de carteira funcional de

de gravatas e adesivos

a Câmara Municipal de

Abertura de processo para Contratação de empresa para aquisição de

carteira funcional de Vereador, de Presidente, chaveiros, prendedores de

gravatas e adesivos para aplicação interna em veículo para atender a

câmara Municipal de uiramutã-cMu/RR, conforme solicitação de serviço

(PAMS).

Uiramutã - RR 05 de julho de 2023.

Respeitosa mente,

AUTORIZO

Presidente da câmara de Uiramutã

VARADO DA CUNHA
Secretária MuniciPal de Finanças

Fh o3_



ESTADO DE RORÁIMA
MIIIICÍPIO DE UIRAMUTÀ

CÂMARAMUNICIPÀL
PALÁCIO IRIA MOTA

Em cumprimento ao que estabelece a Leí no 8.666, 21 de junho de 1993,

elaboramos o presente Termo de Referência, com base nas indicações dos

estudos técnicos preliminares, com o intuito de assegurar a viabilidade e

ainda configura todas as informações fundamentais para caracterização

das condições ideias para contratação pelo serviço público, descrito no

item 1.1 (objeto).

1. DO OBJETO

1.1 O objeto do presente termo de referência contratação de empresa

para aquisição de carteira funcional de vereador, de presidente, chaveiros,

prendedores de gravatas e adesivos para aplicação interna em veículo

para atender a Câmara Municipal de Uiramutã - CMU/RR.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. lustifica-se o objeto supra, para atender as necessidades de

identiflcação dos vereadores, de acordo com layout elaborado para a

adequada identificação funcional. E também, é de suma importância o

documento ao qual confirma a identidade dos parlamentares, seja perante

pessoa física ou jurídica, em qualquer área externa da Câmara Municipal.

3. DESCRTçAO DO OBJETO

CNPJ no 0l .6 I 3-3 I 7/000 I {6
&ü MarúiEno Vicir4 s/D,

Uiramúã/RR CEP: 69.35t-000

DE REFERENCIA

Item Descrição Und. Qnt Valor unit Valor tota!

1

Contratação de empresa para

aquisição de carteira

funcional de vereador, de

presidente, chaveiros,

prendedores de gravatas e

adesivos para aplicação

Und 13 R$ 456,66 R$ s.936,s8



ESTÂIX) DE RORÁIMÂ
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÂ MUNICIPÂL
PÂLÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

interna em veículo para

atender a Câmara Municipal

de Uiramutã - CMU/RR.

4. VALOR ESTIMADO DA DESPESA

4.1. O custo global estimado da contratação é de Rl 5.936,58 (Cinco

Mal, Novecentos e Trinta e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos)

conforme mapa comparativo de preço,

5. CLASSTFTCAçÃO OR.çAi{ENTÁRrA

5.1. Os recursos para essa contratação estão assegurados na classificação

orçamentária:

Unidade Orçamentária: CAMAM MUNICIPAL DE UIMMUTA

Ação: 01.031.1000.2001.0000

Elemento de Despesas: 33.90.39.00

Fonte de Recursos: RP

Tipo de Empenho - ( ) Global (X) Ordinário ( ) Estimativo

6. DA FORMA, DO PRAiZO DE REALIZAçÃO DOS SERVIçOS E

VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 O objeto do presente Projeto Básico será recebido em remessa única

pelo fornecedor com prazo de 20 (vinte) dias uteis após recebimento da

nota de empenho na forma do art. 57 da Lei no 8.666/93, podendo ser

prorrogado.

6.2 O não cumprimento do presente termo acarretará a anulação do

empenho bem como a aplicação das penalidades previstas neste Projeto

Básico.

7. DAS CONDIçõES PARA PARTICIPAR NA LICITAçÃO.

CNPJ n' 01.613 3I7l0001{ó
Rua Mârtiniano vieirs. drl.

UiraEuüt/RR CEP: 69.35t{00

Valor global estimado



- 1"F:rr.....Á

7.1. Para a

acordo com

habilitação e

ESTADO DE RORÂIMA
MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁMUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, de

os enunciados da Lei N 8.666/93, documentação relativa a

regularidade fiscal.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será creditado em favor da CONTMTADA, através de

ordem bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado

o nome do Banco, Agência e número de Conta Corrente em que deverá

ser efetivado o crédito;

8.1.1 O valor e descrição contidos na (s) Nota (s) fiscal (ais) deverão ser

idênticos a este Termo de Referência e proposta de preços. Em caso de

divergência, será estabelecido prazo para o contratado fazer a

substituição desta (s) Nota (s) fiscal (ais).

8.1.2. Na (s) Nota (s) fiscal (ais) deverá estar descrito os dados bancários

da (o) contratada (o);

8.1.3. Não será admitido reajuste de preço durante a vigência do

Contrato.

8.1.4. Já deverão estar incluídas no preço total todas as despesas,

tributos e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das

obrigações.

8.2 O pagamento será efetuado de acordo com as Normas de Execução

Orçamentária, Financeira e Contábil da Câmara municipal de Uiramutã, e

demais normas aplicáveis, sendo efetivado no prazo de até 30 (trinta)

dias uteis, após a data da apresentação das Notas Fiscais/Faturas, após

atestada definitivamente, salvo em caso de descumprimento. A contratada

somente o fará mediante demonstração do cumprimento dos encargos

sociais e tributários, ou seja, comprovantes de regularidade fiscal da

empresa contratada no ato do pagamento, para verificação da situação da

mesma, relativa às condições de habilitação exigidas na contratação. Os

CNPJ n' 0l -613 -3 l70m l -6ó
Ru6 MâÍtiniaDo Vieir'4 Jn-

UiramüíRR CEPr 69J5840o



mesmos comprovantes

próprio.

ESTADO DE RORAIMÁ
MTII\ICiPIO DE UIRAMUTÀ

CÂMARÂ MUNICIPÂL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

deverão ser juntados aos autos do processo

9. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 O contratante deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

A). Receber o objeto deste Termo de Referência, através do setor

responsável pelo acompanhamento ou fiscalização, em conformidade com

o inciso I do Art. 73 da Lei No 8.666/93;

B). Notificar por escrito a CONTRATADA (o) toda e qualquer ocorrência

relacionada com o objeto deste Termo de Referência, tais como, eventuais

imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua correção;

C). Efetuar o pagamento a CONTRATADA (o) em conformidade com o

disposto neste instrumento;

10. OBRTGAçõES Oe CONTRATADA

A) Serão de responsabilidade da Contratada todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais inerentes ao

Termo de Parceria;

B) A Contratada (o) deverá tomar as providências que a Contratante

julgue necessárias, para realização dos serviços contratados, visando à

perfeita execução dos mesmos;

C) A Contratada (o) deverá realizar os serviços de acordo com as

especificações e em conformidade com o Termo de Referência;

D). Não transferir a outrem, num todo ou em parte, os serviços deste

contrato;

e) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento, e;

) realizar o objeto do termo de Referência sob a supervisão e

acompanhamento do fiscal designado para este processo, em

conformidade com a Lei No 8.666/93;

CNPI n" 0 I -6 l3,3 l710001{ó
Rrs À.raíüiááo vi.irq írL

UirâmúánR CEP: 69-358-000



ESTADO DE RORATMA
MT]NICiPIO DE UIRAMUT

CÂMARÂ MUNICIPÀL
PALÁCIO IRTA MOTA

11. DA FTSCALTZAçAO

11.1 A fiscalização da realização dos serviços contratados será exercida

por representante do contratante, neste ato o fiscal do contrato designado

pela Secretaria de Finanças da Câmara Municipal de Uiramutã/RR, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da realização dos

serviços, dando ciência de tudo ao credenciado conforme os Artigos 15,7,

69 e73 da Lei No 8.666/93,

12. PRA,ZO DE VIGÊNCIA

].2.L Prazo de entrega do objeto de 15 (quinze) dias uteis, aPós

recebimento da nota de empenho, ordem de entrega na forma do art. 57

da Lei no 8.666193, a partir da notificação a contratada, podendo ser

prorrogado de acordo com autorização da contratante.

13. DAS SANçõES ADMTNTSTRATTVAS E DAS PENALTDADES

13.1 A Contratada que inadimplir as obrigações assumídas, no todo ou em

parte, ficará ainda, sujeita ao pagamento de multa, nos termos previstos

no Contrato;

13.2. Até a data de assinatura do contrato, resguarda-se à Administração

o direito de proceder à desclassificação da licitante vencedora, desde que

ciente de ato fraudulento ou desabonador de sua anterior habilitação,

conhecido após a sessão de julgamento.

13.3. O contrato decorrente desta licitação poderá ser rescindido a

qualquer tempo, independente de notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, com base nos motivos dos art. 77 e 78, na forma do art' 79

da Lei 8.666/93.

13.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração,

resguardado o devido processo legal, poderá acarretar as seguintes

sanções:

CNPJ ío 0 L613-3 I 7/0001{6
R s Mânid8no Vicir4 YIL

Uirâmutt/RR CEP: 69-35t-000

i'd'd i';
Fh 08



ESTADO DE RORAIMA
MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÂ MUNICIPAL
PAIÁCIO IRIA MOTA

13.4.1 Advertência;

13.4.2 Multa compensatória no percentual de 5olo (cinco por cento),

calculada sobre o valor total estimado para a contratação, pela recusa em

assinar o contrato no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, após

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções

previstas no art. 87 da Lei 8.666/93;

13.4.3 Multa de mora no percentual de 0,5olo (meio por cento), calculada

sobre o valor total estimado para a contratação pela inadimplência além

do prazo determinado pela Ordem de Compras, caracterizando inexecução

parcial do contrato;

13.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui a

possibilidade de aplicação de outras penalidades previstas na Lei

8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por

eventuais perdas e danos causados à Administração;

13.6 O valor de multa poderá ser descontado diretamente da nota

fiscal/fatura ou de eventual crédito contra o Município, sendo que, no caso

de multa em valor superior ao crédito existente, a diferença será cobrada

na forma da lei;

13.7. Se a contratada inadimplir o contrato, no todo ou em parte, ficará

sujeita às sanções previstas no artigo 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93, sem

prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis.

13.8 A inexecução total ou parcial do objeto contratado enseja a sua

rescisão, conforme os termos do art. 80 da lei 8.666/93.

14. DTSPOSTçOES FTNATS

14.1. Aplicam-se no que couber, as disposições constantes na Lei no

8.O78/9O - Código de Defesa do Consumidor;

L4.2. Os casos omissos e as dúvídas que surjam quando da execução do

Contrato, serão resolvidas entre as partes por meio de procedimentos

administrativos e o foro da Cidade de Uiramutã/RR fica designado para

CNPJ o" 0 t .6 13.3 170001{6
Ruâ Àíârtinirío VieiÍ4 Vr!

Uiramutã/RR CEP: 69.35t-000



ESTADO DE RORÂIMÁ
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÀ

CÂMARÁMUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA

tratar de quaisquer questões judiciais oriundas do referido contrato

inadmitindo-se qualquer outro.

15. UNIDADE RESPOÍ{SÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

15.1 - Secretaria Municipal de Finanças

Uiramuta - RR, 11 de julho de 2023

De acordo:

Presidente da câmara de Uiramutã

CNPJ n' 01.613.317/0001{ó
Ruâ Mártiniano VieiÍq s/Ir

Uiramutã/RR CEP: 69-35E-000

Autorizado por:

ALVARADO DA CUNHA
Municipal de Finanças



ALVES & FREITAS LTDA
CNPJ - 04.039. 135/000 l. I 1 - Insc. Est. 07

A ADE Conjunto 19 Lotes 6 e 7 Bairro Aguas Claras - B
Fones (061) 3401-1629 I 992784918- e-mail: alvesfrei

A
oÀMARÂ MUÍ{toPAI. DE DE UIRAMUTÃ
PÍêzado S€nhores,

submetêmos ao estudo e aprovaéo, nosa pÍoPostá, para forneclmentos dos materlais abairo
discÍiminados:

Nossas Condicões

ALVES E FREITAS LTDA
Agutnatdo Alves Per",il,e

Dit?tor

Prop.CB NP (n77no23

Brasília-DF. 10 de iulho de 2023.

ITEM oEscRrçÃo qTD. PçO. UNIT TOTAT

1

l(ÍÍ pARÂ CÂMÂRA MUNtctpaL coM os ÍÍEts t- cÂRÍEtRÂ FUNctoNAt-

coítt BRÂsÃo EM META! DoUMD(» I BoÍx EM METAT Do{rRÂDo; +
1 PREND€mR D€ GRAVATA EM METAL tXr{JR DO+ I CHAVEIRO BASE lX
COI,RO COÍI'I ARGOI.Â E BRÁSÃO EM METAI. DOI',RÁDO + 1 ADESIVO

COTAT{TE PARÂ COLO(ÁR DO CARRO IMPRES§O PODER IIGISIÁTIV(» 1

caRÍÂo D€ pvc 0DENIDADE FUNooNAT).

13 490,00 6.370,00

Atênciosamênte,



Rua 164 nrllo - Od.-ÍA U- 07 - CEZ 7a82r2§
S€toí Pêúolutovko - 6oiàíri. - 60-
G{Pl: 20.627.7A 3/m01-{5 - lÉc.Est 1O-«)5.O3:}8

Fone: (062) 4O1H7ÍD
trJÉÉd.@n.àr -E .í: órnnoeÉe.1.@h.br

uÍth. d. UnlÍoflr.s . ut ll.ilb. p.r. ervido.6
Polki$ MiliEr.r, Polit r Ovk,

D. Rr l-liràno YEin tldro..: C.íto
: Ult li 1F....: nn fdÉ.: 059l??G

{lil -: c{rlEt: Iô.úrÂz.Yío

,rra í2 (doz.) íE ô d.à d. üúÊ9.

pfi EitEgs. : ÁL 60 (S.G.íta) dat apê dü .ltlFoho F.Ífl!âdê PqÊlEtb : AYitt .róa a lÚot d..mFntÉ

PÍocêdârcÉ dG fuub6 Oifm tü.i(ral

d Prynanb r B.n oô &..i1-0t, Aealth: lrÉOê Co.ü Co.r.ít : &lE{, Farúr.ito: Ioo.aC hdúôh. ColtEtà Ld''

ÍTEX f,^RCA OI! I'D olsc Rrrrr^ç^o oos PRoDUÍos PçO U ÍT PçO roÍlr

1 lloÉaal 13 UND

(tÍ CAA4ÂRÂ COM 05 sEGUIMTES [ENs, UMÀ CÁRTEIRA FUI{CIONÂI- PERSONATIZÂDÂ EM COURO COM BfiÂsÃO, + UM

CHÂVEIRO COM 8RA5ÃO EM BÀSE DE COURO, + ÂDESNO PARÂ COTOCâR NO CARRO,+ O EOIOX TM MEIAI- + CÂRÍÃO DE

F^,/CIIDÉI{TIDÂDE FUNCIOI{AL)E O PRENDEDOR DE GRÂVAIA' MATCâ: MONSêAI

4m,00 6.110,m

6.110,00

G5Iôírk PlÍü d.Alr.i&
DGETORA

DAT tff7/202â



Corlilrcll

§
MET,|

Goiânia, segundafeira, 10 de julho de 2023

- POir^ ÍrsÍrxlrvos
âiÂ5ôÊs coMÊi.o^s Mao^!H^s AcErsôÂropoira-^rcCM^3 roiÍ^-c^cÉÍErc PoiÍa acÊxoa aoToxs crlYros

sR c.^rs c vÍuRõcs Ar-Âr, xtos f ctirMoM^s
RO i/Lt rcouro rnd. e çonrrcro Ltd..

CNPJ Or la6 O9&OO1 A6 I E ; lO 283 239 o
Av 3' Radiál 243 - Sr P.d.o Lrdovi, - (idánÉ - GO - ('EP 7a 82O ,oO

F*rwD.nr^tp: (C2) !o92aoó
dir6rqiâOÉrELrure Ém bí / wwmêiâL^rm-6m br

PROPOSTA

Página 1

CA ARA TIUNICIPAL UIRA UTÂ 01 .61 3.31 7/0001-66

Rua Martiniano Vieira, s/n Uiramutã RR

Presidenle Monica Azevedo 095 91734365

Temos o pEzer de apresentar lh€s nossse proposta para o íqneçimento das mercadoíias abaixo íelacionados, coÍÍorme pÍeços e condiÉ€s abaixo

2
E QÍD,

o2
f cÓ0 oESCRTçÁO vÁL0i

uIÍT.
VALOR
TOTAL

FOTOS dos PRODUÍOS

I
ez

KIT PARA CÃMARA MUNICIPAL MNIENDO OS SEGUINIES ITENS

I. CARTEIRA FUNCIONÂI EM COURO LEGITIMO COM BRÂSÁO EM

MEIA! D('IJRÂDo. LÁPELA EM CqJRO COU GRAVAçIO ?OOER
LEGTSLAÍ|Vo' ALÊM m NouE E FUNçÃo PERsot{ LlzÁDA EM

LEÍRÂS DOURADAS: + 1 AOTON/PIN EM MEIAT ooURAoo: + 1

PRENDEMR D€ GRÂVATA METÂL DoLRÂDO CÀÀ.tÂM MUNICIPAI.
+ 1 CHÁVETRO BÁSE OE @LRO COtt iTOSQUETÀO, 

^RGOLA 
E

sRAsÀo EM MErAL DouRÂm GRAV Do cÀrARÂ MUNICIPAL: + 1

ADESIVO AUIO CO!ÁNTE PARA @LOCAR NO PÂRA+RISAS Do
CáRRO IMPFIESSO PODER LEGI§.AÍIVO - ÂUTC'RICIADE+

|D€NÍIDADE FLf,{CIONAL I iCA: IETALCOURO

4í0,00 5 330,00

í3 DAS iIERCADORIAS 5.330,

: A VistaFoÍma de Pagamerto..- :

Prazo para Entega :

Fretê. :

De 20 até 30 dias. A contar da Ordêm de Compra, Empênho ou Depoaito.

Já lnclusos nos preços oÍeÍtados - PAC CoÍÍeios
Validade da propoía . :Até 30 (tÍlnta) diâs desta data'
Proc€dência. ... ..: Nacional de í' Qualidade Gsradia....:01 (um) Ano coÍíÍa deíeitot de labÍicagão

Dados p/o Pagto : Brnco: l0r CEF, &anci! 2281, OpcnÉo: 003, Coí ! Co,Íqtb: 215$7 lílblcouÍo lnd. ê Con. Elrdi

Vendedo(a)...... ... üná eroucha Telefone (62) 3092{XE0

Declaramos ter toda dclmeniaÉo necessáÍia pâra compíovaçáo da regulaÍidade fiscal junto a todos óÍgàos públicos.

nos) ciente(s) e de acordo com todas as condiçôes desta pÍoposta de compE Com a apÍovaçáo que agora estamos afetivando, a me6ma

mais ser cancelada por bataí-se de Ínaterial presonalizado Íabncado sob encoínerÉa As§im sêndo, assumo(imos) a resposabili(

do6 pÍpddos relaiivos à aúoÍizaçâo de fomecimeí{o desta píoposta/ p€dido-



ESTÀIX) DE RORAIIUA
MUNICÍPIO DE UIRÂMUTÀ

CÂMÀRÂ MTINICIPÂL
PALACIO IRIA MOTA BEZERRÀ

MAPA COMPARATTVO DE PREçOS

Dispensa de Licitação
Processo no. O2ll2O23

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de carteira funcional de
Vereador, de Presidente, Chaveiros, prendedores de gravatas e adesivos
para aplicação interna em veículo para atender a Câmara Municipal de
Uiramutã-CMU/RR.

Uiramutã/RR, 11 de julho de 2023.

CNPJ tr" 0l .613317/0001{6
RDÂ Múrioiâlo Viciaa. YÍL

Uiramuüt/RR CEP: 69.35t-000

MAPA COMPARATIVO

seq Descrição

DAS PESSOAS JURÍDICAS PARTICIPANTES

Alves &
Freitas
Ltda
CNP'.
04.o39.135
/ooo1-11

Monseal
Ind. E
Comercio
Ltda - Me
CNPJ.
2íJ.627.74
3/OOO1-
45

Metalcouro
Ind. E
Comercio
Ltda.
CNPJ.
o1,186,O98
/ooo1-86

iledia
estimado

001

Contratação de
empresa para
confecção de
carteira funcional
de Vereador, de
Presidente,
Chaveiros,
prendedores de
gravatas e
adesivos para
aplicação interna
em veículo para
atender a Câmara
Municipal de
Uíramutã

Valor total
estimado

dos preços
unitários R$.

490,00

Valor total
estimado

dos preços
unitários

R$.
470,O0

Valor total
estimado dos

preços
unitários R$.

410,00

Media
estimado dos

Prêços
unitá rios

R$.456,66

ALVARADO DA CUNHA
Secretária Municipal de Finanças



ESTADO DE RORÁTMÂ
MI]]§ICÍPIO DE UIRAMUTÁ

CÂMÂRA MUNICIPÂL
PALÁCIO IRTA MOTA

DESPACHO

A Comissão de Licitação

Encaminho os autos para manifestação quanto a modalidade de licitação

aplicável ao presente caso, bem como elaboração de minuta de edital e

minuta de contrato e demais providencias que Vossa Senhoria julgar

necessárias.

Uiramutã-RR , L2 de julho de 2023.

Fb

Wl,b,
RIS CRISTINA ALVAMDO DA CUNHA

Secretária Municipal de Finanças

CNPJ n' 0 l ,6 1 3,3 l 7/000I -6ó
Rtra MaíhiaDo Viêirâ, íÍL

UiramuÉ/RR CEP: 69-358-000



Roraima , 01 de Março de 2023

O PTCSidCNtC dA CÂMÂRÁ MUMCIPÂL DE BONFIM, EStAdO dC

Roraina, no uso de suas auibuições legais que lhe confqe a Lci
Orgàtricâ deste município e o AÍ 36, Inciso XXVIII do Regirnaio
desla C!s4

DECRETA:
AÍt lo - Ficâ nom€âdo o Seúor, Cuilherme Rodrigues de Lim4 CPF:
033-1,14.t4240, ao Cargo de Assceeor Parlamentar, Código ,{-
Ci,{B/CGl, da Câmara Municipal dc Bonfro, para respoader pelos
atos admiiistsãÍivos dc 28 dc fevcreio dc 2023 

^ 
29 de d.ztfifuo de

2023.

Art 20 - E§tc DeqcÍo ent a em úgoÍ tra dara de sua assilafirra,
revogando-se as disposições eiD corlrário.

Municipio de Boúfir/RoraiÍlr4 2t de fsvereim de 2023.

IX)MINGOS COSTA
Vcreador Pr.§ideotc dâ cárDara Mudcipal de Bonfim

Publlcrdo por:
KEy'atri Eduarda maf Sy Hung Rodrigucs

Código ldcntifi crdor:sCEB I 276

ESTADO DE RORAIMA
CÁIT'ARÂ MUNICTPAI- DE SÃO JOÃO D A BáJ-IZA

MESA DIRETORA DA CÂMÁRÁ MUNICTPAL
EXTR,ATO DE DISPENSA DE UCITAÇÂO

Processo tr': 0142022
órgão: A Cârnara Municipal de Sào João da Baliza/RR toma publico
Públicá, o exlralo de dispensa de licitaçâo Objeto: ColrortrÉo dc
euprcse espcciüzrd. GE Serviço d. elabonçIo de hudo tétaicor
dc condiçócs .hbicntrii do tnbdho - LICAT: pctfil
profisslogr'fico pi.údenciírio - PPP, v.lor por fonciolário
sarviço dc lrsaí$ria am tlúdc e sÊguranf: do trrbalho ro aíüo
d.§ c.Í*.§ Inicirs dcssrs loformrções ür Slstcrír ilrform.tlzrdo,
DÚr r úErr. Ernlclpd dc Sio Joio de B.liz.,/RR. EioDrcór L S
ARQUITETIJRA CONSTRUÇÃO E SERVIçO - ME. In§crit4 úo
CI{PJ: 22.122537/ü01ó7, Valor lolat R$ 4.m0.00 (QuÂtro Mil
Reâis), Fundam€nlâção: Art. 24. rnciso Il dâ [.€i n" 8.66ó193.

Sào Joào da Baliza 16 de Fevereiro dc 2.02J.

ELIEZEL DE SOASA C(NTÁ
Presidcnte ds C^âílara

blltrdo Por:
Aldeice Alves Meode,s

Código ldeotlfi cedot':94DC8CE8

ESTADO DE RORAIMÂ
CAJT,IÁRA }TUNICIPAL DE UIRAMUTA

GABII{ETE DA PRf,,STDÊNCTÂ
ERNATA DE PUBLICAÇÃO

GABINETE DÀ PRESIDENCIA
ERRADA DE PI.JBLIC AÇ ÀO

Na ediçâo do Diário Oficial dos Muricípios do Estado de RorÁima,

ANO vm, cdiçào n' 1825 do dia 0l d. FcvcÍciro dc 2023, rcfqÉírc
ao Docreto de Nonra$o n' 00512023, com o código idenüficador
I I D99CC|:

Oode lêse :

Ârt- l' - Ficâ nom€ãdo o Servidor, FELÍPE SANTANA SIMÔES,
CPF: 0O5.183.132-55, para o CaÍgo dc SECRETÁR|O Cârn ra
Muaicipal dc UiramuÉ

Leia-se:

www.diariomunicipal.com.bfi/amr

Diário Oficial dos Municípios do Estado ds RorÀima ANOVÍIl

ÂÍL l'- fica nomeado o Sert idor, FILIPE
CPF: 005.183.112-55, para o Cargo de

Cârnara Municipal de Uiramuà

Uiramurã/RR- 2E de fevereiro de 2023.

M/Dí FER.REIRÁ DOS SANIOS
Presideole da Cârnara de Uiramutà

Pubüc.do por:
kü Cristinâ Alve.do da Ctots

Código Idodâcrdor:DF220l 89

GABINETE D^ PRESIDÊNCIÂ
DEICNETO DE EXONERAçÃO

DECRITO n' 0092023

Exonaa Scrvidor do CâÍgo dc Presideítê da
Comi6sào PsEtrcac de LicitaçÀo - C?L da Câú.úa
Municipal dc Uirarnutã, c úí outras pÍovidenciâs.

O PR,ESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICPAL Do MIJMChIO DE
UIRAMUTÀ no uso de mas atrituiçõcs tegais que lbe são coofeidas
conforme o Capíolo III, Án 27, inciso tr do Rcgioc lorcrno:

RESOLVE:

AÊ 1" - Fica qooqado do Cargo de Pcside,e da ComiÁsão
PcrDecúie de Licitação - C?I. o Seúor ANTOMO AMAURY
MORÂF,S CERQIIEIRÂ mrtr ado atrevcs do DccÍdo D" 008201!.

Âí. ? - Estê l:Ho edtrâ sm vi8fr Es datâ de suá Flbticâçào.

UiraÍNtã/R& 28 dr Êvcrciro de 2023.

Mnt Fr*.nunt uls stMlos
BÊridcrY. dr Ctue dc UirâEutà

Pub[c.do por:
' Iris Cristina A.lvarâdo dÀ ClmhÂ

Código Idcrdncrdor: CD6D|949

GÂBIITÍETE DA PRESTDÊNCIA
DECRETO DE NOME^çÃO

ffilrt



ESTAI}O DE RORAIMÁ
MTIIIICÍPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARÁ MUNICIPAL
PÀLÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cpt
PROCESSO No 02rl20203

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de carteira funcional de

Vereador, de Presidente, Chaveiros, prendedores de gravatas e adesivos

para aplicação interna em veículo para atender a Câmara Municipal de

Uiramutã

DA COMTSSÃO penUrurENTE DE LrCrrAçÃO

Com o objetivo de proceder a maior transparência a este órgão, e

proporcionar agilidade e eficiência em nossos processos de despesas, faz-

se necessário a contratação de empresa para confecção de carteira

funcional de Vereador, de Presidente, Chaveiros, prendedores de gravatas

e adesivos para aplicação interna em veículo para atender a Câmara

Municipal de Uiramutã.

Portanto, este Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no

uso das atribuições, autoriza que o objeto do processo em epígrafe seja

realizado como DISPENSA DE LICITAçÃO, de acordo Gom o AÍt. 24,

lI, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Uiramutã/RR, 13 de julho de 2023.

CNPJ n" 0I.61L317/0001{6
Rü Mârtioi.áno VieirÀ JÍL

UirrmujyRR CEP: ó9-35t400

Fl§

de Azevedo
ENTE DA CPL



ESTADO DE RORAIMÂ
MTINICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ. MUNICIPAL
PÀLACIO IRIA MOTA

ar\

JUSTIFICATIVA DE DISPENSAVA

I - OBJETIVO

Contratação de empresa para aquísição de carteira funcional de Vereador,

de Presidente, Chaveiros, prendedores de gravatas e adesivos para

aplicação interna em veículo para atender a Câmara Municipal de

Uiramutã.

II - DA DISPENSA DE LICTTAçAO

As compras e contratações das entidades públicas seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso

XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os

serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam

suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda

procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo

37 da CFl1988: (-..)

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

CNPJ n' 01.613.31710001-6ó
Rua Martiniâm Vieir4 gIL

Uir"dutivRR CEP: 69.35t400

fls. l'8 
I

Rúbíloa



ESTADO DE RORAIMA
MT]NICiPIO Df, UIRAMUT

CÂMARA MUNICIPAL
PALACIO IRIA MOTA

fr

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei

Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e

publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações

específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites

usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

A respeito da possibilidade de dispensa de licitação, impende transcrever

o que dispõe o aíL. 24, II, da Lei n. 8.666/93.

Art.24. É dispensável a licitação: (Vide Lei no 12.188, de 2.010) Vigência

II - para outros serviços e compras de valor até 10olo (dez por cento) do

limite previsto na alínea "an, do inciso

II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação

dada pela Lei no 9.648, de 1998);

III - DA JUSTTFTCATTVA DO PREçO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto

como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do

respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de

serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24,

CNPJ n" 0 t.613-3 l71000116
Rm Meíhirno Vicil8, JrL

UiramutivRR CEP: 69.3584m



ESTÀDO DE RORAIMA
MI.JNICiPIO DE UIRAMUTÀ

CÂMARA MTINICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA

inciso II, da lei n. e.666/93" (Decisão no 678/9 Rel. Min.

Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. L2.95, pág. 22.603).

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à

consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial

competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em

cumprimento ao disposto no art. 26, parágraÍo único, inciso III, e art. 43,

inciso IV, da Lei 8.666/L993, os quais devem ser anexados ao

procedimento licitatório (...)." Acórdão t7O5/20O3 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação

pertinente a Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode

ser visto acima, a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade

seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao

procedimento da modalidade convite que exige no mÍnimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço,

adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação

jurídica, qualificação econômico-flnanceira, e regularidade fiscal, de

acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis

com a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar,

podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência

dos certames licitatórios.

IV- DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A empresa pessoa jurídica escolhida neste processo para prestar os

serviços pretendido, foi: a empresa Metalcouro Ind. E Comércio Ltda

CNPJ: O1.186.098/001-86 por apresentar menor preço no valor

unitário de R$ 4lOrOO (quatro centos e dez reais) com valor total de

R$ 5.33O,OO (cinco mil trezentos e trinta reais).

CNPJ no 01.613.3 | 7/00Ot6ó
Rüa MârlidEáo Vicira, JÍL

UiraEuÉ/RR CEP: 69-358{00

çg tc
RúbÍlca



ESTADO DE RORÂIMA
MUNTCiPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÀRÂ MUNICIPÂL
PALÁCIO TRIA MOTA BEZERRA

V. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE.

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas

pesquisas de preços junto a outras empresas, tendo a Empresa

METALCOURO rND. E COMÉRCrO LTDA CNPJ: 01.186.098/001-86,

apresentado preços aparentemente compatíveis com os praticados no

mercado. o objeto apresentado pela empresa supracitada é compatível e

não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta

vinculada apenas à veriflcação do critério do menor preço global'

vr - coNclusÃo
CoNSIDERANDO, que a secretaria de Finanças é encarregada de atuar

na prestação de serviços públicos na sua competência, esta contratação

de empresa na contratação de empresa Para confecção de carteira

funcional de Vereador, de Presidente, chaveiros, prendedores de gravatas

e adesivos para aplicação interna em veículo para atender a Câmara

Municipal de Uiramutã'

CONSIDERANDO, que a empresa METALCOURO IND' E COMERCIO

LTDA CNPJ: 01.186.098/001-86, apresentou menor preço e preenche

os requisitos exigidos pela Secretaria de Finanças, para fornecer os

materiais descritos;

CoNSIDERANDO, que o preço apresentado, encontra-se compatível com

o praticado no mercado e no âmbito da Administração Pública, sem que

venha apresentar prejuízo a esta Secretaria;

pelas exposições fáticas e jurídicas acima elencadas, opinamos a câmara

municipal de Uiramutã pelo acatamento do processo e se pronuncia

favoravelmente à realização do objeto, conforme Art' 24, II, da Lei

Federal no 8.666/93 e suas posteriores alterações'

Uiramutã - RR, 13 de julho de 2023.

CNPJ n" 0 t -613.3I7lo0o t {6
Rra Mãtitrisno Vieirq JrL

UiÍúDutã/RR CEP: 69-35t{00

Responsável:



ESTADO DE RORAIMA
MUNICIPIO DE UIRÂMUTÃ

CÂMÂRÂ MUNICIPÂL
PALÁCIO IRIA MOTA

de Azevedo

CNPJ n" 0 I .61 3.31 7/0001-66
Rua MâÍtinialo viêir4 En,

UiÉmúÀ/RR CEP: 69.35t{o0

irs. Jà'



XIRO
§

PORTA OO<UMENÍOS FUNCIONAIS -CÁRTEIRAS- PORTA OISÍINÍIVOS
bR 5ÔC5 COM€NO^S ÀáÊOATHAS ACCS5Ói|OS MrLrrAiCS COTORES

PORÍa-Â!GÊMÂ5 F OiÍ^<AC€ÍtÍ6 pOrÍa,ÂGCNOA àOtONs CrâaÍOS
BRACAIS CINIUÂôÊ' AT.AMAÀ€S PAsTAS PARA EVENIOS E CERIMONIAs

,úaLlcouro lnd. a Comórclo Ltda.
CNPJ Ol lA6 Oga/OOl AO I E : 10 243 239 O

Av 3' Radiâ|. 2zl3 5t Pêdro Ludovico Goiânie - GO - ÇEP: 74 A2o-1oO
Fon./whaBApp: (62) 3o92-nOOO

dúoloõâ@retâlcôÚo @m br /

A CâmaÍa Municipal de Uiramutã,

À Metalcouro lndústria e Comércio Ltda, inscrita sob o Cnpj ne 01.186.198/Oq)1-86 com sede
na Av. Terceira Radial ns 243 Setor Pedro Ludovico Goiânia -GO, vem atraves deste responder
ao ofício que foi encaminhado a está empresa, informamos que temos interesse na contratação
e encaminhamos em anexo a documentação necessária e proposta de preço atualizada.

Atenciosamente,

Goiania, 14 de julho de 2023.



CoÍrírdoncial Págiíá r

RO

c
Goiânia, seía-íeira, '14 de julho de 2023

FOrr^ ooauM€íúros EU[croM.5 -c i"E.i^s
5â sôts coM€No^s MEo^rus 

^c€ssóRroPOrtÂ ÂrGÉM^s PoirÂ-cacf r€Í€
Biacars crr{ÍuFÔEs ar-ÀMAxEs ,asr^t PAâ cw€ÍÍos € c€RrMoa.ras

aLlcouÍo Iôd, a CorllÓrêlo Llda.
CNPJ] Oi 146 Og8/mt A6 I F rO 243 239 O

Âv 3. Râd'er 243 - 51 Pêdrô Luddi@ - G.úlni. - G() - (:EP: 7a AZO-100
FoE/ttr.rr^pp: (42) :ro92-oooo

§
METI

d,áonã@rerâr.dro mm

PROPOSTA M CAXP.m2U 51

hpr{

CA ARA UNICIPAL UIRÂTUTÁ 01 .61 3.3'1 7i0001S6

Rua Martiniâno Vieira, s/n Uiramulá RR

Presidente lMonicâ Azerredo 095 91734365

Temos o prazer de apÍesentar lhês noss,sâ proposlâ parâ o fomecimento das meÍcadoÍias abaixo íelacionados, coflÍorme pÍeços e condiçóes abaixo

z
L 0T0,

cl2 cÓ0 DESCRTçÃo VATOR

uIÍI.
VALOR
TOTAL

FOTOS dos PRODUTOS

1 IJ
e
z.
=

ê
e

I{I PAFA CAIIARA MUNICIPAI @NTENrc OS SEGiTJINTES I-rEttS
1. CARTEIRÁ FUrcrc ÂI ET.I COIJRO LEGIÍIMO C'TT ARASÁO ET{
METAI Dot RÂm LÁPELÂ EM couRo coM GMvAÇÁo ?oo€R
r.EcrsLÂTrvo At-ÉM oo Í{oxE E FrrtÇÁo pERsot{Ár.JzÂoÂ Erí
TETRAS mUR DÂS, + i mTOlüPlN EM METAL DOURAOO| ' I
pRENoEDoR oE GFiAVÂTA MEÍ^L mtFÁDo cállÁR^ uu{lctP^t
+ , cHÁvErRo 8Ás€ o€ @uRo @t irosouElÁo. ARGotI E

BRAsÀo EM META]. muRÂDo GRÂvADo oA,TÂRÁ MUNICIPÂI.; + ,
ADESIVO AUTO COLÂNTE PÂRÂ COTOCÂR NO PARA€RISAS Do
CÁRRO IMPRESSO PODER LEGISLATIVO - AUTORIT'ADEi
IDENTIDAOE FUNCIOML I RCA: ETALCOURO

410 00 5.330,00

SOiJlA DAS UERCADORIAS R3I 5.330,

Forma de Paoameírto A VistaPagameÍto
Prazo para Enúega : De 20 até 30 di . A contar da OÍdem de Compra, Empênho ou Deposito.
Frete : Já lnclusos nos preços ofeÍtadG - PAC CoÍreios
Validade da propos1a..... : Até 30 (tsinta) dias dêsta data.
Procedência. : Nacionaldeí'Qualldade GaÍantia....: 0'l (um) Ano co ra de{eitos de ÍabÍicaçào

Dados p/o Pagto : Baíco: loil- CEF, Aganci! 2281, Oporaçtu: 003, Coílt! Coír€ít8: 21597 lktrlcourc lnd. e Com. Eirdl
Vendedo(a). . . .: Diná erouche Telefone (62)3092{1000

Oeclaramos ter toda d@umentaÉo necessária para comprovaÉo da regularidade íscâl junto a todos órgáos públicos

nos) ciente(s) e de acordo com todas as condiçôes desta pÍoposta de compra- Com a apÍovaÉo que agora estamos aietivando, a mesma
mais Eer cancelada por tatar-se de material presonalizado tab.icâdo sob erconerÉa Assim sendo, assumo(imos) a Íespos€biln

dos produtos relativos â aúorizâçáo de Íomecimento desta proposta/ pedido.
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119 ATTERAçÃO POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESA INDIVIDUAT

EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA DE RESPONSABTTIDADE LIM

METALCOURO INDÚSTRIA E COMÉRCIO ETRELI

cNPJ 01.186.098/0001-86
N|RE 52 50014798-6

DA EMPRESA

METALCOURO |NDÚSTRIA E COMÉRCIO EtRELl, inscrita no CNPI sob o n"

01.186.098/0001-86, com ato constitutivo devidamente arquivado na lunta Comercial

do Estado de Goiás, sob o n' 52 60074798-6, com sede na Avenida Terceira Radial n'.
243 Qd. 128, Lt. 16, Setor Pedro Ludovíco, Goiânia - Go, CEP: 74.820-100.

DO TITUIÁR

HAMILTON ATVES PEREIRA JUNIOR, brasileiro, casado sob regíme de comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 26/08/7966, filho de Hamilton Alves Pereira e

lrene Moreira Pereira, portador da Cédula de ldentidade de n'.971.358, expedida pela

SSP/DF em 29107 /7993 e o CPFIMF sob o n'. 369.509.631-49, residente e domiciliado

a Rua 1064, ne 119 Qd. L28, !t.7, Setor Pedro Ludovico, Goiânia - Go, CEP:74.825-

280.

O titulâr resolve na melhor forma de díreito, promover a alteração do ato constitutivo
conforme as cláusulas e condições seguintes:

DA TRANSFORMAçÁO DE EIRELI PARA LTDA UN]PESSOAL

Fica ora transformada seu registro de ElRELl, de acordo com a Lei Complementar ne

L47 , de 7 de agosto de 2OL4, lnstrução Normativa DREI ne 81, anexo lV, itens 4.1.2 em

SoCIEDADE EMPRESÁRh tlMlTADA, na condição de UNIPESSOALIDADE, sendo regida

em conformidade com o Código Civíl Brasileiro Lei ne. LO.4O6/2002 e supletivamente
pela Lei ne. 6.4CÉ176, a qual regerá, doravante, pelo presente COÍ{TRATO SOCIAL, de

acordo com as cláusulas e condiçóes seguÍntes:

cúUsutÀ 01e: o sócio unipessoal altera, neste ato, seu endereço residencial para a

Rua T-48, ns 1076, Qd. 43, lt. 13/15, Apto. 704, Setor Bueno, Goiânia - Go, CEP:

74.2t0-r90.

cúUsulÁ 02!: A sociedade passa a girar sob o nome empresarial: METALcoURo
INDÚSTR|A E coMÉRclo LTDA e usará METAtcoURo como nome fantasia, com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

E
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CúUSUIÀ O3i: O capital da empresa individual de responsabil valor
de RS 330.000,O0 (trezentos e trinta mil reais), totalmente
corrente do País, passa a constituir o capital da Sociedade Empresária Limitada
Unipessoal, dividido em 330.000 (trezentas e trinta mil) quotas no valor unitário de RS

1,00 (Hum real) cada uma, distribuído da forma seguinte:

CúUSUIA O4!: A responsabilidade do sócio unipessoal é restrita ao valor de suas

cotas, mas respondendo solidariamente pela integralização de capital, conforme o art.
1.052 da lei n.e 10.406/2002.

Parágrafo único: Fica expresso que o sócio unipessoal não responde subsidiariamente
pelas obrigações sociais, segundo a remissão determinada pelo Artigo 1.054, ao Artigo
997, da Lei ns 10.406, de 2.002.

CúUSUIA 05e: A administração da sociedade será exercida pelo sócio unipessoal
HAMILTON ATVES PEREIRA JUNIOR, já qualíficado neste instrumento, que assinará
perante bancos nas aberturas, movimentação e encerramento de contas correntes,
obtenção de empréstimos e Íinanciamentos, assinaturas de propostas de crédito,
operações comercíais de compras, vendas, trocas ou empréstimos, contratação de

serviços, investimentos, contratação de dividas, bem como qualquer outra operação
que implique na alteração do patrimônio da empresa, com poderes inclusive para

constituir procurador, advogado, com cláusula "Ad juditia" e poderes especiais para

receber intimações, transigir, desistir, renunciar ao direito da ação, reconhecer, a

procedência do pedido e substabelecer, nos termos Art.38 do Código Civil Brasileiro,
constituir mandatário ou preposto para situaçôes eventuais, nos termos do Art. 1018
do NCC.

CúUSUIÁ 06.: O sócio unipessoal declara sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em vírtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçôes de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSUIA 07a: DO NOVO OBJETO SOCIAL

socto
cAPtTAr SOCtAt

% N9 COTAS UNÍTARIO
(Rs)

CAPITAL
(Rs)

HAMILTON ALVES PEREIRA

JUNIOR

100,00 330.000 1,00 330.000,00

TOTAL 100,(x) 330.000 1,00 330.000,00

moeda
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FABRTCACAO/CONFECCAO DE ARTEFATOS TEXTEIS PARA DE

ACESSORIOS DO VESTUARIO, EXCETO PARA SEGURANCA E VULSA

DO VESTUARIO PARA FARDAMENTOS MITITARES soB
MEDIDA OE ROUPAS PROFISSIONAIS, FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, ARTIGOS
DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM MATHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIA'
ARTIGOS PARA VIAGEM, BOTSAS E SEMELHANTES DE qUALqUER MATERIAL,
ARTEFATOS DE COURO, IMPRESSÂO DE MATERIAI- DE SEGURANCA, IMPRESSAO DE
MATERIAL, PRODUCAO DE ARTEFATOS ESTAMPADO DE METAL, ARTIGOS DE
CUTETARIA, ARTIGOS OE METAT PARA USO DOMESTICO E PESSOAI, PRODUTOS DE
METAI, CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS, ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTE,
DE EqulPAMENTos E AcEssoRlos PARA SEGURANCA PEssoA[ E PRoFtssloNAt
ARTEFATOS DE JOALHERIA E OURIVESAR]A, BUUTERIAS E ARTEFATOS SEMELHANTE'
TECIDOS, ARTIGOS DE ARMARINHO, ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO
PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA. COMERCIO ATACÂDISTA E VARBISTA DE ROUPAS
E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAT E DE SEGURANCA DO TRAEAIHO,
CATCÂDOS, DE ARTIGOS DE ESCRÍTORIO E DE PAPEIÁRIA, EQUIPAMENTOS
EIETRICOS DE USO PESSOAT E DOMESTICO, MOVEIS E ARTIGOS DE COTCHOARIA,
FttMES CD't DVD,S FTTAS E D|SCOS, DE PRODUTOS DE H|G|ENE, uMpEzA E
CONSERVACAO DOMICILIAR, EqUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMPONENTES
ETETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TETEFONIÂ E COMUNICACAO, MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAT
ELETRICO, MATERIAIS DE CONSTRUCAO, PRODUTOS SIDERURGICOS E
METALURGICOS, EXCETO PARA CONSTRUCAO, EMBATAGENS, TINTAS E MATERTAIS
PARA PINTURA, ARTIGOS ESPORTIVOS, ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING,
ARTIGOS OO VESTUARIO E ACESSORIOS, ARTIGOS DE JOALHERIA, SUVENIRES,
BIJUTERIAS E ARTESANATOS, ARMAS E MUNICOES. PRESTÂCAO DE SERVICOS NA
AREA DE REPRESENTACAO COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO NO SEGUIMENTO
TEXTEIS, VESTUARiO, CALCADOS E ART]GOS DE VIAGEM, INSTAIáCAO DE OUTROS
EQUIPAMENTOS, ENS]NO DE ESPORTES TIRO AO ATVO, ATIVIDADES DE ENSINO
CURSO, ENSINO DE SEGURÂNCA VIGITANTES CURSOS, ENSINO, TREÍNAMENTO,
FACCAO DE ROUPAS DE PROTECAO E SEGURANCA E RESISTENTES A FOGO,
FARDAMENTOS E UNIFORMES SERVICOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS,
ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO, RESTAURACAO DE OBRAS.DE-ARTE,
RESTAURACAO E CONSERVACAO DE TUGARES E PRED]OS HISTORICOS,
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E

ARTISTICAS

A sociedade limitada que ora se constitui se regerá pelo seguinte contrato social, em
conformidade com os artigos 1.052 e, subsídiariamente, 997 do CódÍgo Civil:

CONTRATO SOCIAL

METATCOURO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

cNPJ 01.186.098/0001-85
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cúusutÁ 01! - Do NoME EMPRESARIAT (arr. 997, ll, CC)

A sociedade passa a girar sob o nome empresaríal: MET,

COMÉRCIO LTDA e usará METALCOURO como nome fantasia,

todos os direitos e obrigações pertinentes.

cúusutâ 02. - DA SEDE (art. 997, ll, ccl

A sociedade tem sua sede na Avenida Terceira Radial n'.243 Qd. 128, Lt. 16, Setor

Pedro Ludovico, Goiânia - Go, CEP: 74,820-100.

cúusulÂ o3e: Do oBJETo socrAt (art. 997,ll,ccl

O objetivo da sociedade será a exploração do ramo de:

FABRTCÂCÂO/CONFECCÂO DE ARTEFATOS TEXTETS PARA USO DOMESTICO, DE

ACESSORIOS DO VESTUARTO, EXCETO PARA SEGURANCA E PROTECAO, PECA AVUTSA

DO VESTUARTO PARA FARDAMENTOS M|L|TARES (CONFECCAO), CONFECCAO SOB

MEOIOA DE ROUPAS PROFISSIONAIS, FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, ARTIGOS

DO VESTUARIO, PRODUZIOOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS,

ARTIGOS PARA VIAGEM, BOTSAS E SEMELHANTES DE QUALqUER MATERIAI,

ARTEFATOS DE COURO, IMPRESSAO DE MATERIAT DE SEGURANCA, IMPRESSAO DE

MATERIAL, PRODUCAO DE ARTEFATOS ESTAMPADO DE METAI, ARTIGOS DE

CUTETARIA, ARTIGOS DE METAT PARÂ USO DOMESTICO E PESSOAT, PRODUTOS DE

METAL, CUNHAGEM OE MOEDAS E MEDALHAS, ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTE,

DE EQUIPAMENÍOS E ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAT E PROFISSIONAT,

ARTEFATOS DE JOALHERIA E OURIVESARIA, BIJUTERIAS E ARTEFATOS SEMELHANTES,

TECIDOS, ARTIGOS DE ARMARINHO, ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO

PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA. COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ROUPAS

E ACESSORIOS PARA USO PROFISSÍONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO,

CALCADOS, DE ARTIGOS DE ESCR]TORIO E DE PAPETARIA, EQUIPAMENTOS

ETETRICOS DE USO PESSOAT E DOMESTICO, MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA,

FILMES CD'S, DVD.S FITAS E DISCOS, DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR, EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMPONENTES

ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS, FERMGENS E FERRAMENTAS, MATERIAT

ELETRICO, MATERIAIS DE CONSTRUCAO, PRODUTOS SIDERURGICOS E

METATURGICOS, EXCETO PARA CONSTRUCAO, EMBAI.AGENS, TINTAS E MATERIAIS

PARA PINTURA, ARTIGOS ESPORTIVOS, ARTIGOS OE CACA, PESCA E CAMPING,

ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, ARTIGOS DE JOALHERIA, SUVENIRES,

BIJUTERIAS E ARTESANATOS, ARMAS E MUNICOES. PRESTACAO DE SERVICOS NA

AREA DE REPRESENTACAO COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO NO SEGUIMENTO

TEXTEIS, VESTUARIO, CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM, INSTAI.ACAO DE OUTROS
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EqUIPAMENTOS, ENSINO DE ESPORTES TIRO AO ALVO, A
CURSO, ENSINO DE SEGURAIVCA VIGITÂNTES CURSOS, ENSINO,

FACCAO DE ROUPAS DE PROTECAO E SEGUMNCA E RESISTENTES A FOGO,

FARDAMENTOS E UNIIORMES SERVICOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS,
ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO, RESTAUMCAO DE OBRAS-DE-ÂRTE,

RESTAURACAO E CONSERVACAO DE TUGARES E PREOIOS HISTORICOS,
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E

ARTISTICAS

cúusurA 04e: Do lNícto DAs ATtvtDADES E PRA;ZO DE DURAçÃO (art. 53, t[, F,

Decreto n' 1.800/96)

A sociedade iniciou suas atividades em OLlO4lt996 e seu prazo de duração é
indeterminado.

cúusurA osa: Do cApÍTAt (AR.Í. gg7, fi e tv e ART. 1.052 ê 1.0s5, ccl

o capital social é de Rs 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), divididos em 330.000
(trezentas e trinta mil) quotas no valor unitário de RS 1,00 (Hum real) cada uma, já
subscritas e integralizadas pelo sócio unipessoal, em moeda corrente nacional da
forma seguinte:

cúUsUI.Â 06!: DA REsPoNsABILIDADE

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas respondendo
solidariamente pela integralização de capital, conforme o art. 1.052 da lei n.e
ro.406/2002.

PARAGRAFO uNlco: Fica expresso que o sócio não responde su bsidiariamente pelas
obrigações sociais, segundo a remissão determinada pelo Artigo 1.054, ao Artigo gg7,

da Lei ne LO.4O6, de 2.OO2.

CúUSUIá 07r: A sociedade poderá criar filiais, ou outros estabelecimentos em
qualquer parte do território nacional, atribuindo para fins legais, capital em separado,
destacado daquele da matriz e possui as seguintes filiais, conforme descrição nesta
cláusula:

'Fh cJ '

sooo
cAPtTAr_ SOCtAT

%o Ng COTAS UNITARIO
(Rs)

CAPITAT
(Rs)

HAMILTON ALVES PEREIRA

JUNIOR
100,00 330.000 1,00 330.000,00

TOTAT 100,00 330.000 1,00 330.000,00
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cúusutÂ o8c: DA ADMTNTSTRAçÃo (nnr. 997, vt; 1.013, 1.015; 1.084, cc)

A administração da sociedade será exercida pelo sócio HAMIITON ATVES PEREIRA

JUNIOR que assinará perante bancos nas aberturas, movimentação e encerramento de
contas correntes, obtenção de empréstimos e financiamentos, assinaturas de
propostas de crédito, operações comerciais de compras, vendas, trocas ou
empréstimos, contratação de serviços, investimentos, contratação de dividas, bem
como qualquer outra operação que implíque na alteração do patrimônio da empresa,
com poderes inclusive para constituir procurador, advogado, com cláusula "Ad juditia,,
e poderes especiais para receber intimações, transigir, desistír, renunciar ao díreito da
ação, reconhecer, a procedência do pedido e substabelecer, nos termos Art. 3g do
Código Civil Brasileiro, constituir mandatário ou preposto para situações eventuais, nos
termos do Art. 1018 do NCC.

CúUSUIA O9T: DECTARAçÃO DE DES]MPEDIMENTO DE ADMIÍ{ISTRADOR (Art. 1.011,
§ 1' CC e art. 37, ll da tei n" 8.934 de 1994 )

O sócio unipessoal declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade

cúusutA 1og: Do EXERCtcto soctAl

o exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o administrador
prestará contas justificadas de sua administrâção, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo ao sócio
unipessoal, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.

cúUsUI.A 11a: Do PRó-uBoRE

O sócio unipessoal poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSUIÂ 12r: DA DISTRIBU!çÃo DE tucRo

A sociedade poderá levantar balanços intermediárÍos ou intercalares e distribuir os
lucros evidenciados nos mesmos.
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CúUSUTA 13A: DA RETIMDA OU FATECIMENTo DE soclo

No caso de falecimento, interdição, retirada ou inabilidade do sócio, a sociedade não
se dissolverá, cabendo aos herdeiros (em caso de falecimento) como legítimos
sucessores, os valores correspondentes ao Patrimônio Líquido da sociedade na

proporção de seu capital social, podendo, entretanto, serem admitidos como sócios.

Em outros casos poderão ser admitidos novos sócios, dependendo do consentimento
das atuais quotístas, os quais será reservado em todos os casos o díreito de
preferência.

CúUSULA 14e: DA REGENCIA

A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais da
sociedade anônima, Lei ne. 6.404, de 1.976.

cúusutA 1s!: Dos oAsos oMlssos

Os casos omissos, no presente contrato serão resolvidos em observância na Lei n9
10.406, de 2.00.2, e outros dispositivos legais sujeito ao presente tipo de sociedade.

cúusutÂ 16c: Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca de Fica eleito o foro de Goiânia - GO, para qualquer ação
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por estar assim constítuída, assína o presente instrumento particular em uma única
via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta comercial do Estado de
Goiás.

Goiânia (GO), 25 de julho de 2022.

(Assinado digitaímente)
HAMILTOÍtI ATVES PEREIRA JUNIOR

Socio administrador
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa METALCOURO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente

por:

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36950963149 HAMILTON ALVES PEREIRA JUNIOR
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CIIPJ
0 t .1 86.098/000í -86

Economia
G!6o @ Frtftio dc 6oÉs

Secretaria da Economia do Estado de
Consulta Pública ao Cadastro de

lnscrição Eetadual
'10.283.23S0

CadastÍo Atualizado em
2610812022 1212'l:38

Nomc Empr.§ad.l
MEÍALCOURO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Contrlbuinie?
Sim

Nomc Fant4iia
metalcouro

EnderEço Estabelecimento
AVENIDA TERCEIRÂ RÂDIAL, no 243, OD. 128 LT. 15, SETOR PEDRO LUDOVICO - GOIÂNlA GO, CEP:74.820100

Atividadê Econômicá

Aüüdadc Princlpal

í4'13i101 - Confecção de .oupas p.ufissionais, exceto sob medida

Atlvidade SocundáÍia

464'1903 - Comércio atac€dista de aÍtigos de armarinho

14223@ -Fabàc€,Éo de adigos do vestuáÍio, fDduldc em mahaÍias e bicotagens. excelo meias

15297m - Fabdc€Éo de aÍteÍatos de couro náo especmcâdos antêíiorm€nte

4741500 - Comóício vareiista de üntas e mateÍiais pars pintura

íit13,í02 - ConíecÉo, sob medida, de ror.pas píofissi,lais

46E9399 - ComerEio atacadista Gp€cializado em ouú6 p.oduios inteÍmediários náo sspecifcados ante.ionnente

2593400 - FabÍicaçáo do artigos de metel perâ uso doméslico e pessoal

135'1100 - FâbricâÉo de aÍteÍatos têíeis para uso doméíico
í4'13,íO3 - Facçáo de roopas profissionais

4686902 - Comáclo atacâdisla de embal,agens

4763602 - Com€ício vaÍBiista de adig6 espoÍiivos

,í6737m - Comeísio atacadista de malerial elérico

46,{1 90í - Comercio atacadista dê tecidG

4789m5 - Coméício v?Íeiasta d€ pÍodutos sanêantes domissanitáric

3211ú2 - Fabí,CEÉo de adeÍatos de ioalheria e ourúesana

,t753900 - Comárcio varejista espêcializado de deúodomósticG e equipam€ntos de áudio e yídeo

475120í - Comércio varejista especializado de equipameÍios e suprimentos de inÍümática

47,1.{099 - CornéÍcio valeiista de mateíiais de coníruÉo em geral

32116Àj - Cunhagem dê moêdas ê medalhas

14112ú - FabncÂçÂo dê acessóÍios do vêstuáÍio, sxcato para s€gurançâ ê píoteÉo

1813099 - lmpressáo de material para outros usos

475550 t - Comércio varqida dê tecidos

4763604 - Comércio vaÍEista dê aÍtigG dê câça, pê6ca e camÍing

47E14m - Co.ÍÉÍcio t arEfsta de aítilos do vGtlrário e acassirios

í521'l0O - Fabdcação de aÍtigo6 para viagem, bdsas e seínehantG de quahuer material

4754701 - Comércio varEista de móveis

4755502 - ComeÍcjo vaÍqista de aÍtigos de aímarinho

4782201 - CqnéÍcio yareiista de calçadG

46699ÍP - ComéÍcio atacadista de ouúas máquinas e equipamonios náo esp€cificados anterloÍment€; paÍles e pêçás

4672900 - ComéÍcio atacâdisla de Íorragens e feÍram€ntas

4679699 - ComéÍcio atacadista de mâtêriais de coÍrstuÉo êrn gêral

47,+,í001 - Corfládo vareiista de fenagens e íeriamenlas

253220'l - ProduÉo de aneÍatos 6tâmpados de metal



3230ãn - Fabdcação de arleÍatc para pesc€ e esporte

4647801 - Cornércio atacadista de aÉigos de 6cÍitó.io e de papelaria

4649404 - Comércio atacadista de móveis e aÍti96 de colchoaria

4783101 - ComeÍcio varejista de artigos de joaheria

2541'l0O - FabdcaÉo de adig6 de crJtdada

4Ê13501 - CoínéÍcio ata{adista d€ câlçadc
465160i - ComeÍcio atacadista ds equipamenios de inloímáica

4752100 - Cornércio vareiista especializado de equipamentos de teleÍoniâ e comunicaÉo
4789mí - Comérclo varqista de qjvshiÍ6, bilute.ias e artGanatos

4789009 - Comâcio t/âreiista de armas e muniÉes

3292202 - Fabncáéo de equipamentos e acÊssóíios p€ra segurança pessoale píoft$ional
441270í - Comfuo atiacadista de aÍtigos do vestuáÍio e acessó.i6, excêlo píofissionais e de sêgurança

4Mg'108 - ComéíEio alacádista de p.odutc de higiênê, limpeza e coílseÍvaÉo do.niciliaÍ

46524m - ComéÍdo atacadista de coínpon6ntês domnicc e oquipamertc de leleÍonia e coínunicação

4742300 - Cqnácio varciista de mateÍial eléúicD

47610(x} - CoÍnácio vareiista de aÍligc de pepelaria

í812100 - lmpressáo de matêrialde sêgurança

1612702 - Cú.Étrjo atacedista de rdJpas e aceasoÍios para uso p.ússional e de segurança do f'abalho
4649401 - Comácio atacedislâ de equipementG eléficc de uso pêssoal e dofiÉstico
7490105 -Agenciameílto de píoltssimais para atividades espoÍtivas. qjhurais e arlísticas
46168m - Reprêsentantês co.neÍEiais ê agêntes do coínéÍEio de têxteis, veshláÍio, cahadc e artigo§ de üagêÍÍt
85911m - Ensino de €spoÍtes

13.10599 - Outros sewiç6 de acabam€ílto em fic, tecidc. attêíatos têxteis e peçâs do vGtuário
91 02302 - R6tauraÉo € ry|seÍ\raÉo de lugarês e predic históÍi€os

9002702 - RestauraÉo de obras dê arte

8599699 - Ouuas aüvidades de € sino não esp€cificadas anl€rioÍmêniê

Observações
. Os dados acima sáo bâseados êm infoÍmações íomecidas petl contibuinle, estando sujeitos a postqior conÍirmação pelo FISCO.. A data da situaçáo cadastal reÍeíe.se à data da úhima atualização dessa situaçáo.

Data de Consulte
13/06/2023 10:29:51

lnfoÍmações Complementares

Unidade AuxillaÍ:
UNIOADE PRODUTIVA

Condiçáo d. Uso:

Data Flnál de ConHo:

Rêgams dê Apuràção:
MiCÍo EPP/Simplês Naciofl al

Siruação Csdaslr.l Vlgontê:
Ativo - HABILITADO

Data dosta SituaÉo Cadastral:
1U',t212007

Datâ dê Cad.stramênto:
211O7t19!§

OpêrEçó€ com NFf :

Note de esdareciÍrEnto a contrbuinle

No-
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UIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazênda Nacional

CERTTDÂO POSITIVA COil EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉB.ITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÀS E À DIVDA ATIVA DA UNIÂO

Nomê: iIETALCOURO INDUSTRIA E COHERCIO LTDA
CNPJ: 0í.'186.09U000í{6

Ressalvado o direito da a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão ludicial que determina sua
desmnsideraçáo para fns de certificaÉo da regularidade fiscá|, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Aüva da União (DAU) com exigibilidade suspensê nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda PÚblica em processos de
êxecução fiscal, ou objeto de decisão judicial quê dêtêrmina sua desconsideração para fins de
certiÍicação da regularidade Íiscal.

ConÍorme disposto nos arts- 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento maüiz ê suas Íiliais e, no caso dê ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele ünqJlados. Reíere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do peÍágraÍo únlco do art. I 't dâ Lei no 8.2í 2, de 24 de julho de í 991 .

A aceitâgão desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfr.gov.br, ou <htF:/ mM I.pgft.gov.bP.

certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 211012014.

Emitida às í8:'11:23 do dia 31lq3l2o23 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2610912023.
Código de controle da cerildão: í379.GF25.11E5.92E2
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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PREFEMJRA IIUN]CPAL DE GOú IA
SECRETARI,A HUNICIPAL DE FINA çAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDÂDE FI.SCÂL

NEGATÍVA DE DÉBITOS OE QUALQUER NATUREZA
PESSOA JURIÍ CA

NÚiIERO DA CERTDÁO: 974./15í 6

Prezo de Validade: íé 1Uo7f2O23

CNPJ: 01 .1 86.098/0001 -86

c€.tlflca.e que alé a presente data NÃO COI{SÍA OÊBrÍO VEtlclDo ou A vENcER

ÍeÍerente a débitos de quahuer natJreza administsados pela PreÍeitJra Municjpel de Goiânia parâ este

cPF ou CNPJ, nos teÍmos dos aÍtigos 156 e 158, inciso I do caput, paÍágrâÍo to, incjso l, e parágralo ?'
eosaíigos159eí60daLeicoínplemantarMunicipa|nÔ344dê3olo9l2o21(CódigoTribulário
Municipal).

Esta CERTIOÁO abrange todoê os détitos de c'fuitos de natureza tibuÉria e não tribuÉria'

nostermo§doartigo.l5gdaLeiMunicipalcoÍnplementarno3,l4de3oto9l2o21(CodigoTributário
Municipal).

A CERnDÃO ore fomecida náo exdui o direito de Fazendâ Púbtcâ Municipal cobraÍ' em

qualquer tempo, os débilos que venhem a ser apuradoG pela autoídade administetiva' no§ termos do

artgá t6o oa'Let tr,lunicipat coínpteÍnenraÍ n g4l de 3ol@12o21 (Codigo Tributáno Municipal).

Avetidadê desta Certidão é estabelecida no ertigo 162 da Lei Municjpal cornplementar no 344

de 30/09/202í (Código TribukáÍio Municipel).

GOTANIA(GO), 20 DE ÂBRIL DE 2023

ESTA CERTIoÁO É GRATUTÍÀ E EXÍTDA ELETRONICA ENTE' E DEVERÁ SER

VALTDADiÉARÂ ioxrnxeçÁo DA suA AurENnclDADE, No ENoEREço ELETRÔNlco

.rww.C9i2!!a.So.Cú. Qualqusr RasuÍa ou emenda invalidará êía documento'

Fhés.-
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PCDER
USTIÇÀ

CERTIDÃO IIEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTAS

Nome: METÀLCOIJRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 01. 186. 098/0001-86
Cert.idão n": 245L3077 /2023
Expedição: 02/06/2023, às l-4:49: oo
Validade: 29/1L/2023 - 180 (cento e oitent.a) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que [BTÀrrcolrRo rltDusrRrÀ E coltBRcro r.rD]À (xÀTRrz B FrLrÀrs)
, inscritso (a) no CNP,J sob o n' 01.186.098/0001-86, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o ]-2.440/20LL e
L3.467 /2017, e no ALo Ol/2O22 da CGiIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsabi Ii dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão aEesEa a empresa em relação
a todos os seus estabel ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
aut.enticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet (ht.Ep: / /www.tst. jus.br) .

CerEidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀçÃO rüPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplente6 perante a Justiça do Trabalho quanE.o às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transiEada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernen!.e aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtu1o6 ç[ue, por
disposição 1egaI , cont.iver força execut.iva.
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.196.098/0oo1-96

$z!o MErALcouRo INDU'TRTA E coMERCro ETRELT Epp

Endereço: AV TERCEIM MDIAL 243 Qo 128 LT 16 / PEDRo LUDovIco / GoIANIA /
GO / 74820-100

A Caixa Econômica Federôl, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/06/2023 a os I 07 12023

Certifi cação Número: 2023060500352051417001

Informação obtida em 19/06/2023 O9:52:O7

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.goy.br



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTEFIDENCIÂ EXECUTTVA DA RECEITA
SUPERINTEIIDENCIÂ DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO E,M DTVIDA ATIVA .
COM EFEITO NEGATIVO(PÂRCELAMENTO

NR. CERTIDÃO: N" 37741715

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:

METALCOT]RO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

DESPÀCHO (Ceíidao valida para e matriz e sues íiliris):

CNPJ

01.186.098/0001-86

POR FORCA DO PARAG. UNICO, ART.Ig5, LEI I 1651/9I, DE

r. 26DE DEZEMBRO DE 1991, ESTA CERTIDÂO NAO DA DIREIO
A ALIENACAO DE QUALQTJER BEM PATR]MONIAL DO SUJEITO

PASSTVO, ESPECTALMENTE BEM IMOVEL.

PROCESSOS:

201707 l9ll 150 20131641 I I l'17 :.t:.*:.t:.t: :.*:.*:.*:.': :.*:.t:.r:.t:
:.+:.+:.+:.+: :.*:.t:.+:.r: :.'1.í:.+:.r: :.r:.1:,t:,*: :.r:.t:.+:.+:
:.+:.*:.+:.*: :.*:.+:.+:.r: :.t:,*:.t:.1: :.+:.+:.':.*: :.r:.+:.*:.*:
. *. t. +. t. .'l. +. +. t.. *. +. *. a. . *. *.:*. t. . lt. *. *. a.

FUNDAMENTO LEGAL:

. a.:1.,. *..:1. *. '.. a.. a.,1. l. i. .1. +. *.,1.. +.:1. *,:1.

. l. t. l. a. .1. +. *. l. . '1. l. *. l. . t. r, *.:1.. *. +. *. t.

.+.*-*.i- -t-+-a.+.. +.*.l-a.. a.+.+.+.. +.t.+.+.

3sta certidao e expedida noa lermos do inciso IV do anigo 3 da IN

Ytteraaa peta tN nr. 828/2ü)64SF, de 13 de novembro de 2fi)ó e

regularidade fiscal peranoe a Fazenda Publica Estadual, nos terzros do

junho de 1993.

SEGURANÇA:

nr. 405/1999-GSF, de 16 de dezembro de 1999,

constiuri documento habil para compnovaÍ a

inciso III do aÍigo 29 da Lei nr. 8666, de 2l de

Certidao VALIDÂ POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http ://www. sefaz. go. gov. br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda húlica Estadual inscrever na diüda
ativa e COBRÂR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.4t5.755.269 EMITIDA !'IA INTERNET

SGTI.SF,FAZ: LOCAL E DÁTA: GOIANIA, 17 MAIO DE 2023 HORA: I l:0:29:8

FLS. N!_



ESTADO DE RORAIMÂ
MUNICiPIO DE UIRÂMUTÃ

CÂMARAMUMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

DESPACHO

DA courssÃo penuarENTE DE ucrreçÃo
PARA A ASSESSORIA JURIDICA DESTA CASA

Encaminho o presente PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO autuado

sob o No 02L/2023, para Análise e Parecer do Jurídico quanto a

regularidade do processo em tela.

Seguem os autos com os seguintes documentos, Memorando de Abertura,

PAM, Cotações de Preços, Termo de Referência, Declarações de

Adequação Financeira e Orçamentaria, Mapa Comparativo de Preços,

Justificativa de Dispensa de Licitação, Proposta Atualizada da Empresa,

Documentação de Habilitação da Empresa e por fim Minuta de Contrato.

Sem mais para o momento.

Uiramutã - RR, 17 de julho de2023.

CNPJ n' 0l-613.317^mI-6ó
Rua MaÍinis[o Vicir€" Jn,

UirÀouL:YRR CEP: 69J58400

de Azevedo



ESTAIX) DE RORAIMA
MUNICIPIO DE UIRAMUTÃ

cÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIÀ MOTÂ BEZERRA

PROCESSO 1021/2023
ÂsstlNTo : Conratação de Empresa para Àqüsi@o de carteis Funcional de veteador, de

Presidente, chaveiros, prendedores de Gravatas e Âdesivos pata Apricaçào
Intema em Veiculos para atender à Câmam Municipal de Uiramutã.

REQUERENTE : SECRETÂRTA DE FINÀNÇÁS DÂ CÂMÂRÁ MUNICIPÂT DE
UIR,TMUTÃ.

1. DO REI.ATÓRIO

Trata-se de processo administrativo autuado sob o f 021/2023,.instaurado a partir de
solicitação da Secrerárà de Finanças da Câmara Municipal de Uiramutã.

o Pedido foi encaminhado, através de despacho, da presidente da cpl da câmara
Nlunicipal de Lllramutà, a essa Âssessoú Jurídica para análise e parecer através da modalidade
dispensa de licita$o, fundamentada no inciso fl, do antgo 24,da Lei Federal n" g666/93.

cumpre salientar que a pÍesente manifestação toÍnâ por base somente os elementos que
constam' até a ptesente data, nos âutos do pÍocesso administtativo em epígrafe, cabendo-lhe
prestar consultoú sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo tdenÍ,.ar a
conveniência e à opomrnidade dos atos praticados no âmbito administrativo.
2. DO PARECER

Sobte o pedido pâssamos a opinar: vetsam os presentes autos sobte possibiüdade de
contÍâtâção de Emptesa pata Âqúsição de carteira Funcional de vereador, de presidente,
chaveiros, Prendedores de Gra'atas e Âdesivos para Âplicação Intema em veículos para atender
à Càmara N{unicipal de uiramutà, affavés da modalidade dispensa de licita@o, fundamentada no
rnciso II, do arttgo 24, da tri Federal n 9666/93.

Convém esclarecer, diante da iustificativa, tendo em vista que o inciso II, do art.24, dz
I*i n" 8-666/93, prevê exptessamente a possibiüdade de dispensa de licita$o para tais hipóteses,
in verbis:

'A,n. 24 - E, dispensável a licitação: (......) II - para ouhos sewiços e
compras de valor até 109â (dez p,or cento) do limite preüsto na alínea ,,a,,, do
Úrciso II do artigo anterior e para alienações, nos câsos preústos oesta l_ei,
desde que nâo se refuam a parcelas de um mesmo serviço, compra ou úenaçáo
de maior rr:Ito que possa ser realizada de uma só vez;,,.

CNPJ n' 0l 613.317/000t {6
Rua Mâniniano Vieira, Vn,

Uiramulà/RR CEP: 69 35E{00



ESTADO DE RORAIMA
MUNICíPIO DE UIRAMUTÁ

cÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

Entendemos que esú attoÀzzda legalmente a Contata$o Diretâ, porquânto os
teqüsitos foram atendidos, pois se verificam na Justrficativa apresentadâ.

É sabido que â contrataçâo direta exige reqúsitos paÍâ seÍ realizada.. Dentre esses
reqúsitos, é compulsório a existêncâ do Terno de Dispensa de Licitaçâo, que deverá ser
assinado pelo Presidente da CPL e o Termo de Ratifrca$o seú assinado pelo ordenador de
dcspesas.

Pelo exposto, conduímos que o pÍesente pÍocesso ücitatório se encontÍâ apoiado na Lei
de I-lcitaçôes e ContÍâtos, iá que fora demonstrado o cumprimento das condicionantes exigidas,
através de prérü avaliação do ob,eto do presente pÍocesso.

3. DÂCONCLUSÃO
Ánte o exPosto, evidenc.iada a submissão dos âtos deste procedimento licitatório aos

drtames legais norteadores da matéü, em especial ao inciso II do artigo 24 d^ r,Ei t" g.666/93,
atesta-se a regularidade jurídico-formal do procedimento, o qual entende-se apto à continuidade
do procedimento.

ULamutã/R\ 17 de julho de 2023

CNPJ n" 0l 613 3 l710001{6
Ruâ Maíiniâno Viei.À ín.

UiramuWRR CEP 69.358-000



ESTAIX) DE RORÁIMA
MTII{ICíPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCTO IRJA MOTA BEZERRA

DESPACHO

DA comrssÃo penulnENTE DE ucrraçÃo
PARA O CONTROLE INTERNO DESTA CASA

Em atenção ao processo DE DISPENSA DE LICITAçÃO eUfunOO SOB O

no. O2L/2023, o presidente da comissão permanente de licitação - CPL,

solicito desta controladoria interna, PARECER quanto a legalidade da

elaboração do processo de dispensa de licitação com submissão para

exame e provação das mesmas pelo CONTROLE INTERNO e aprovação,

como procedímento no Art. 38, inciso VI adjacência da lei no 8.666/93 e

demais normas.

Entendemos que o dito processo está dentro da legalidade exigida na

legislação peÍtinente e senso comum, ficando, no entanto, o mesmo

submetido ao crivo técnico-jurídico do controle interno.

Estando o processo de dispensa de licitação autuado atendendo à

solicitação da Câmara Municipal de Uiramutã - CMU/RR, encaminho os

autos para manifesto desta Controladoria Interna para emissão de parecer

do referido objeto estando o mesmo autuado com os seguintes

documentos Memorando de Abertura, PAM, Cotações de Preços, Termo de

Referência, Declarações de Adequação Financeira e Orçamentaria, Mapa

Comparativo de Preços, lustificativa de Dispensa de Licitação, Proposta

Atualizada da Empresa, Documentação de Habilitação da Empresa, Minuta

de Contrato e por fim parecer jurídico favorável a contratação direta.

Depois de conclusos, voltem-me os autos para prosseguimento.

rt1 
uiramutã - RR, 17 de julho de 2023.

\'

CNPJ n' 0l.613.311lo(x)1-6ó
Roâ MaíinisDo vicirâ, JÀ

Uiraruül/RR CEP: 69.35t{00

i i t i'.;

a de Azevedo
ENTE DA CPL



ESTÂDO DE RORÁIMÂ
MUNICÍPIO DE UIRÂMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PÀLÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

PARECER DO CONTROLE INTERNO

CNPJ n' 0l .61 3 3 l 7/q)0I {6
Rüa Mútidrno vieiÍs" En'

Lriramutá'RR CÊP: ó9 35t400

SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçAO

DTSPENSA DE LrCrrAçÃo N" o2tl2o23

oBJETo:AQUISIçÃoDECARTEIRASEIDENTIDADEFUNCIoNAL

I - BREVE RELATóRIO

Trata-sedeanáliseporpaÍtedessecontroleinternosolicitado

pelopresidentedacomissãopermanentedelicitaçãodessacasa'cujo

objeto da presente dispensa de licitação é a contratação de empresa para

aquisição de carteira funcional de vereador' de presidente' chaveiros'

prendedores de gravatas e adesivos para aplicação interna em veículo

para atender a Câmara Municipal de Uiramutã - CMU/RR'

constadosautos,MemorandodeAbertura,PAM,Cotaçõesde

Preços, Termo de Referência, Declarações de Adequação Financeira e

Orçamentaria, Mapa Comparativo de Preços' lustificativa de Dispensa de

Licitação, Proposta Atualizada da Empresa' Documentação de Habilitação

da Empresa, Minuta de Contrato e por flm Parecer iurídico favoráve! a

contratação direta.

II . DA ANÁLISE

Antesdeadentrarmosaoméritodopresenteparecerédese

destacarqueacontroladorialnternatemsualegalidade,atribuiçõese
responsabilidadesentabuladanoaft.T4daconstituiçãoFederal/1988,in
verbis:

Att. 74' Os Poderes Legislativo' Executivo e .ludiciário
,ant"tão, d" fotÍnu integiada' sistema de controle interno

com a finalidade de:



ESTADO DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MI.INICIPAL
PÀLÁCIO IRIA MOTA

de governo
plano
e dos

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto
à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal,
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades
de direito Privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avaís e
garantias, bem como dos direitos e haveres da União; I
V - apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional.

Pois bem, a lei geral de licitações lei 8.666/93 ao disciplinar a

possibilidade de contratação direta, reza em seu art' 24,1, que:

Art. 24. É disPensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10o/o (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Ou seja, o valor máximo disciplinado pela citada lei para as

contratações díretas, como no caso em análise, é de R$ 17.600,00'

Ainda o art. 26, Parágrafo único da lei 8'666/93, reza que:

t...1
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou dé retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no
que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou
de grave e iminente risco à segurança pública que justifique
a dispensa, quando for o caso; (Redação dada pela

Lei no 13.500, de2OL7)
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do Preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos
quais os bens serão alocados.

Ao analisar o citado processo, verifica-se que houve a regular

tramitação, inclusive com a comprovação das documentações necessárias

e sobremaneira demonstrada a vantajosidade de preços.

I - avaliar o cumprimento das metas
plurianual, a execução dos programas
orçamentos da União;

CNPJ D' 01 .6 I3.3 170001 -66
Rur MsÍtiniano vieirÀ s/n,

UiÍsmut RR CEP: 69.15t-00O
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CÂMÂRÀ MUNICIPAL
PALÁCTO IRIA MOTA BEZERRA

Cumpre ainda destacar que a lei ao disciplínar a possibilidade de

contratação direta, busca, em verdade, trazer maior economia e

celeridade, todavia, tipifica requísitos legais mínimos a serem observados.

Destaca-se ainda que há nos autos parecer jurídico favorável a

contratação, sendo assim, o controle de legalidade do processo em tela,

encontra-se devidamente feito.

rrr - coNcLusÃo
Após análise desse controle interno, não se constatou nos autos

qualquer irregularidade, sendo assim esse controle interno é FAVORÁVEL

a contratação da empresa METALCOURO IND. E COMÉRCIo LTDA

CNPJ: 01.186.098/001-86, por apresentar menor preço no total de R$

5.33O,OO (cinco mil trezentos e trinta reais).

Encaminhe-se o referido parecer a Comissão Permanente de

Licitação para que sejam tomadas as devidas providências.

É o parecer da Unidade de Controle Interno.

Uiramutã - RR, 17 de julho de 2023'

CNPJ n" 0l .6 t 3.317/m0l {6
Rua ManiDiâno VieiÍE Yí-

Uiramug/RR CEP: 69.35t400

Chefe de Controle Interno da CMU
ANDREIA PINHO DIAS



ESTADO DE R.ORÂIMÁ
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÀ

CÂMÂRÂ MUNICIPÂL
PÂLÁCIO IRIÁ MOTA BEZERRA

DESPACHO

DO CONTROLE INTERNO DESTA CASA

PARÂ A COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

Senhor Presidente, restituo o presente processo de

autuado sob o no O2L/2023, com parecer favorável a

Uiramutã - RR, Uiramutã - RR,

ANDREIA PINHO DIAS
Chefe de Controle Interno da CMU

dispensa de

contratação

17 de julho

licitação

direta.

de 2023.

CNPJ n' 0l -61 1.3 I 7000 t -6ó
Rüs MÂíitriâno Viei.e, YrL

Uiranutà/RR CEP: 69.35t-0ü)

'n*5" t



ESTAI}O DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARÀMUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICIT

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

Por nomeação legal e na forma da lei.

CERTIFICA que, analisando a solicitação constante no Processo No

o2,.l2L2g da CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ- ROMIMA encontrou

respaldo no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93 e suas alterações

posteriores, Parecer da Assessoria Jurídica, contido nos autos opinando

pela Dispensa de Licitação, em favor da empresa Metalcouro Índ. E

Comércio Ltda CNPJ: O1.f86.098/OOf-86 por apresentar menor preço

no valor unitário de R$ 41O,OO (quatro centos e dez reais) com valor

total de R$ 5.330,OO (cinco mil trezentos e trinta reais) referente à

contratação de empresa para aquisição de carteira funcional de

Vereador, de Presidente, Chaveiros, prendedores de gravatas e

adesivos para aplicação interna em veículo para atender a Câmara

Municipal de Uiramutã.

Com recursos da CÂPIRRA MUNICIPAL Do UIRAMUTÃ, de acordo com as

especificações constantes no Termo de Referência, Dotação orçamentaria,

constante nos AUTOS.

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei no 8.666 de 21 de junho

de 1993, ratifico a Dispensa de Licitação objeto do Processo no O2t/2023,

com solicitação de origem da SECRETARIA DE FINANçAS

Uiramutã - RR, 17 de julho de 2023.

CNPJ tr' 0l .613-3 I 70001{6
Ruâ MaÍliniatro vieirq s^L

Uirdúii/RR CEP: 69.358-{}00

Mônica Azevedo



Roraima , l8 de Julho de2023 . Diririo Ofcial dos Mmicipios do Esado de Roraima

c€otos e dtz reds) com

DIRET(XIÀ
CARGO NOMUS
PRf,SIDf,MB J(XER,CTIAGA§
YrcÍ. JAITO ANTTRÉ RTBf,TRO SOU§A
PR.ESIDENTÊ
SECTETAXIO Lf,ANI'R,O PEREInA I'Â SILVA
TT§OREIRO (XIMARSENNÂM IIM III,IIO

cl)Nsxl,to I.ISCáJ;

CÂRGO NOMES
PRFSIDENTE JAMES MOREIRA BÀTISÍA
MDNMO BBI{!8rc R.OEERTO DE 8OUZA
MENMO DIANIERY DE AOUZA OOELIIO

(Í)NSEI,HO GE§TOR,:

ErFdi.iL:
Alrod.çío do. MoLhb. d. R.rrir - AMn.

mil
tr@€ntos e trhta rcEis
coDÍerÉo d€ c!ÉeiÍr

para

Claveiros, prcodedorts de
internr €m Yeículo prrr
Uiremutã.

Com reqlÍsc da CÂMARÂ MUNICIPAL Do IIRÂMUTÃ, de
rurdo com ôs especifcaçôes cmslmt€s tro Tcrurc de ReferÉnci4
dotaçb orçamentari4cmstelÊ Eo§AUTOS.
FrD cunFim€nto m dispositivo oo üt 26 da ki n' 8.666 de 2l de
juho de 1993, Idifico I dispÊtrso de Licit!ç& objeto do hoccsso o'
02112023, cst solicitaçâo de origem dâ SECRETARIA DE
FINANÇAS

URAMUTÃ-R& t7 d€ julho de 2023.

LTôMCA SOUZÁ DE ÁZEVEDO
Presidcnte da CPL

Pubücrdo por:
Monica Souza de Azevedo

Código ldentificadon3F3T 30D2

MIINICIPIO
B{)NFIM
INÂCTMÁ

RORÀINóFOIIlt
CAXOEBE

MUNIClPrc
sÀo u,u
UIRÁ}fUTÃ
CA.RÁCA.RÁI

CA.RGO
Sf,CRÊTAR]O
EXECÜTIVO

.OCTIRAIX)R

ç-zRIDlco
À§sEsoR
JTJRIDICO

IIOMf,§
IIENNQUE LOPES DA SILVA FTLIIO

f,DU DE OLTT'EIRA QUEIXOZ

LUCIO AUGU§TO VILLEIÁ DA COATA

O Dário Oficül ôs Musicitios do EstÂdo Romiot é uÚ|â soh4Jo
voltâda â modÊÍnizaç5o e u2!+ôreÍrcia d6 gÊíro ÍÍEicipol

ESTADO DE RORÁIMA
CAMÂRÂ MTJNICIPAL DE CARÁCARAi

CPL
RESULTAID DE LTCMACÃO

REST'LTÁDO DE LICTTAÇÃO - PREGÂO PRESENCTAL
m.YWIJ

Cenifico qrr o pÍssqÍe Resuludo Processo 029DO23, Éve cw
venctdos a emprcsa MESQtflTA E PADILIIA LTDA CNPJ:
E4.0m.957m1-$, coE o valor de RtS: 7l.EEo,m (sctetrra e uE Bil

'-x.€nios e oite a Íeâis)-

Caracaraí,/R\ l7 de julho de 2023.

t t-§oN tíÁx FERNANDES DOS §{Iy,'OS
Presidote da CMC

Publicedo por:
Eliezer Dos Satoo Silva

Código ldeotifi crdor:FDCBD6DF

F§TADO DE RORÂIMA
CAMAR.{ MUNICIPAL DE UIRAMI.ITA

COMISSÂO PERMAI\'ENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITÂÇÃO

A COMISSÃO PERMÁNENTE DE LICITAÇÂO

Por nomeação em forma da lei.

CERTIFICA que, analisando a solicirsçâo coDstantê no ProcessoN'
O2II?.O23 dA CÀMÂRA ML'NICIPAL DE UIRAMUTÃ-RORAIMÂ
enconúoü ÍEs?aldo no aÍtigo 24, inciso II, da Lri n'E.66ól93 G sras
alterafõ€s post€riorcs, puecer da ass€ssoria juridlcq cotrtido nos
autos @inado pcla Disprnsede LiciuÉoÉm favcr. da
erpresa Metdcouro Ind. E Conércio Ltde CIiIPJ: 01.18ó.1D8ÂlOl-
86 por apÍesentar mflor prcço no valor uoitário deR$ 410,fl1 (quetro

ESTADO DE RORÁIMA
PRETEITURÂ DE NORMANDIA

SECRETARIÂ MUMCIPAL DE SAÚDE
ERRÂTA DA POR,TÁRIA N' 3982023.

ERRATA

NA ED|ÇÃO DO DLíRrO OFIC|AT DOS MUMCjPIOS DO
ESTADIO DE RORÁIIUA, ANO l)UI\r I9J5 _ PÁG. 2 . DE 13 DE
JTJLHO DE MA]. R"EFERENTE À PUBL]CAÇÂO DA
FORTÂRIÁ I\r 3!'8l2O23 - SEMSA/PMN.

Oade se lê: Art l'- Autorize o deslocamonüo do (a) Servrdor (a).
Jeovrn O[win ü Silve, no priodo de 15 a 20 de julho de 2023,
púa palicipe & Congresso Nacional dr Secretarias Mrmrcrpais de
Sâí,.1ç, que seni reahzado çm Brasilia/DF, fazendo jrs a 6,0 (scrs)
diárias.

Leia-se: Art l' - Áutoriza'o deslocam€nto do (a) Senidor (a),
Jeoven Olivcira de Silvr, no periodo de 15 a 20 de julho de 2023,
pa-a participa do Coagresso Neional das Secretarias Municipars de
Saride- CONASEMS, que será Íealizádo em Goiânia/Go, fazordo jus
a 6,0 (seis) diá,rias.

RegisEo-se,
púlique-r,
curpra-s€.

Normandia - RR. l7 de julho de 2023

JEOVÁN OLIVEIM DA SILVÀ
Secretírio Municipal rle Sarde
Dtf,Íeto Íto 00212022

Publicado por:
Patricia Eduardo Rcis

Código Ideotifi cador:5D94976E

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁÚDE
PIORTARIA N' 399/2(D3 - SEMSA/PMN.

P'ORTARIA N. 399I2üI3 - SEMSA/PMN.

O SECRETÁRJO MUNTCIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
DE NORMANDIA, no uso de atribuições que lhe confer€ o Decreto

r.rr*w dianomunicipal.com.bÍ/anr

-Êôr^oo- o. E.uo 9

DrÁers EprErAu



ESTAI}O DE RORAIMA
MUIITCiPIO DE UIRAMUTÀ

CÂMARÂ MUNICIPAL
PALACIO IRIA MOTA

DA coMrssÃo pennenENTE DE ucrreçÃo -
pARA A pnesroÊncrA DA cÂmlu MUNrcrpAL oe urmmurÃ

Fb, 53

DISPENSA DE LICITAçAO
PROCESSO No. 021/2023

DESPACHO

Sr. Presidente, ao cumprimenta-lo restituo o presente processo, para

tomar as providências de praxe e que julgar necessárias no presente

processo, cujo objeto é a Contratação de empresa para aquisição de

carteira funcional de Vereador, de Presidente, Chaveiros, prendedores de

gravatas e adesivos para aplicação interna em veículo para atender a

Câmara Municipal de Uiramutã,

O processo segue autuado com os seguintes documentos, Memorando de

Abertura, PAM, Cotações de Preços, Termo de Referência, Declarações de

Adequação Financeira e Orçamentaria, Mapa Comparativo de Preços,

Justificativa de Dispensa de Licitação, Proposta Atualizada da Empresa,

Documentação de Habilitação da Empresa, Minuta de Contrato, Parecer

Jurídico Favorável a contratação direta, Parecer do Controle interno acerca

da regularidade processual e por fim, Certidão de Dispensa de Licitação

em favor da empresa METALCOURO IND. E CoMÉRCIO LTDA CNPJ:

01.186.098/001-86.

Uiramutã - RR, 25 de julho de 2023

Mônica Souza de Azevedo
PRESIDENTE DA CPL

CNPJ í" 0l .61 3.31 7/0{rc I -6ó
Rr.a Mdtiniâ|ro Vieira YrL

Uirdnur.dRR C.EP: 69,35t{xx}



ESTADO DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARÂ MUNICIPÂL
P-A.LÁCIO IRTA MOTA

DTSPENSA DE LrCÍTAçÃO No O2ll2O23, com fundamento no
rilcrso rr, ART. 24D^ LEI8.666/93

PROCESSO No O21l2O23

DISPENSA DE LICITAçAO No O2t/2O23

o PRESIDEilDE DA CÂHARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ, no uso de

suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que é de suma importância a aquisição de carteira

funcional de Vereador, de Presidente, Chaveiros, prendedores de gravatas

e adesivos para aplicação interna em veículo para atender a Câmara

Municipal de Uiramutã. Portanto, faz-se necessária a aquisição do objeto

especificado.

CONSIDERANDO que o objeto do processo supracitado enquadra-se no

inciso II do aft, 24 daLei 8.666/93, que trata: "Para os serviços e compra

de valor até 10o/o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso

II artigo anterior";

CONSIDERANDO, ainda, todos os documentos que constam acostados

aos autos, os quais demonstram que foram respeitados todos os ritos

legais exígidos pela Lei Federal no 8.666/93;

CONSIDERANDO, por fim, a manifestação exarada pela Assessoria

Jurídica e Controle Interno, opinando pelo feito da contratação direta;

RESOLVE:

CNPJ n" 01.613.31710001-6ó
Rus MútiniaDo Vicire, Yn

Uir&nuÍVRR CEP: 69.15t-00O

a d. 'd i'.;

Ft



ESTÂDO DE RORÁIMÁ
MUNICiPIO DE UIRAMUTÀ

CÂMÂRA MUNICIPÀL
PALÁCTO IRIA MOTA BEZERRA

I - HOMOLOGAR o presente processo para a contratação da Empresa

METALCOURO rND. E COMÉRCrO LTDA CNPJ: 01.186.098/001-86,

estabelecida na Av. Terceíra Radial, 243, QD. 128, LT' 16 Cep' 74'820-

100, setor Pedro Ludovico, cidade de Goiania - Go, o objeto descrito no

termo de referência, de acordo com sua proposta comercial, no valor total

de R$ 5.33O,OO (cinco mil trezentos e trinta reais);

\-

II - CONDUZIR Para a

quanto à nota de emPenho,

Contabilidade para as devidas providências

e;

CNPJ tr' 01.613.3 r 7Í)0016ó
Rrâ Maíiniaao VieiÍa, s/G

UirarnuriVRR CEP: 69.358400

fiI.coNvoCARaPessoa]urídicavencedoraparaassinaturadeTermo
de Contrato.

Iv - PUBLIQUE-SE o presente despacho no Mural da Casa Legislativa'

para fins de eficácia.

Uiramutã - RR, 25 de julho de2023'

SANTOS
Presidente da camara de Uiramutã

MAX FE RÂ



I CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
R MARTIMIANO VIEIRA, S/N

01 .613.317/0001{6

No LicitaÉo: Proc. Licit.

Norne: MEIALCOURO INDUSTRIA E COMERCIO LÍDA

Endeíeço: AV TERCEIFÂ RADIAL

CPF,CNPJ: 01.1 E6.09E/000146

Cidâde: GOIÁNlA

CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS. PESSOA JURIDICA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OA CÂMARA

CÂMARA DUODÉCMO

Recursos do ExeÍcicio Corrente

Recuísos nâo Vinculâdos de lmpostos

Não se aplica

Unid.Orçamenlária 010100

CaL Econômicâ 3.3.90.39 99

Funcronâl 01.031.1000 2001.0000

Cod.Aplicáção 10o 005

Fonts lduso 1

Fonte Grupo 500

Fonte Codigo 0000

5.330,00 
tin"o t'l' trezentos e tr nta ícais '

execuçãodosserviços,obedecidasascondiçóes
especificaçóes constantesd""t Nol:adeEmpenho.

Hrsrô co
DESPESAScoMcoNTRATAÇÃooEEMPRESAPARÂAoUlsIÇÀoDECARÍE|RAFUNcloNÁLDEVEREADoR,oEPRESIDENÍE,cHAvElRoS.
PRENDEDORES DE GRÂv^r* e -rs"o" â^i oiL,ãõó i"ie-aln eú vercuuo pmn ÃreloeR A ^MARAMUNICIPAL DE ulRÂÀ'lurÁ- RR'
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ESTADO DE RORÂI II{A
MUI"ICIPIO DE TIIRAMUT

CÂMÂRÂ IIÍUNICIPAL
PAúCIO IRIÂ YOTA

H$f.1--'

corvoceçÃo eARA celeemçÃo DE coNTRATo

I cÂuam MUilIGIPAL DE uIRAMUTÃ, por intermédio de seu
presidente, convoca a empresa METALCOURO IND. g COUÉnCIO
LTDA, CNPJ: 01.186.098/OO1-86, estabelecida na Av. Terceira Radial,
243, QD. 128, LT. 16 Cep. 74.92O-LOO, Setor pedro Ludovico, Cidade de
Goiania - GO, para assinatura do contrato, decorrente da DISPENSA DE

LICITAÇÃO processo no: O2L/2O23.

cumpri-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei de Licitação 8.666/93.

Sendo somente o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos
com apreço.

Uiramutã - RR, 03 de agosto de 2023.

D,ruíÉ
tvfl

CNPJ n" 0l.613.317/0001-66
RD Mdriüiao ViÊta sh,

Uhãmu(ÀRR CEP: 69,358-0m

os
da câmara de Uiramutã



ESTADO DE RORAII\IA
MUNICiPIO DE UTRAMUTÃ

CÂMARÂ I\{UNICIPÁL
PAúCIO IRIA MOTÂ

CoNTRÂTO O2Ll20

TERMO DE CONTMTO QUE ENTRE
SI CELEBMM A CAMARA MUNICIPAL
DE UIMMUTA E O (A) EMPRESA
METALCOUROS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA CNPJ.

01.186.098/0001-86 PARA OS FINS
NELE DECLARADOS.

A CÂMARA itUNrcrPAL DE uRAMUTÃ, doravante denominado

simplesmente CONTMTANTE, CNPI OL'6L3'3L710001-66 com sede na

Martiniano Vieira s/n, Cep' 69.358-000 no Município de Uiramutã' neste

ato representado pelo senhor(a) presidente Max Ferreira dos santos, e de

outro lado a empresa METALCOURO IND. E COMÉRCIO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ: no

01.186.098/OO1-86, neste ato representada pelo proprietário o Sr'

Hamilton Alves Pereira Junior, cPF: 369.509.63t-49, com endereço na Av'

Terceira Radial, 243, QD. 128, LT' 16 Cep' 74'820'lOO' Setor Pedro

Ludovico, Cidade de Goiania - GO, doravante denominada CONTMTADA'

firmamopresenteinstrumentotendoemvistaoconstanteedecididono
Processo de dispensa administrativo No 021/2023 - CPL-CMU' certidão de

dispensa em LB1O7l2O23, nos termos da Lei No 8'666/93' à qual as partes

se zujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as

cláusulas e condições seguintes:

cúUSUI-I PRIMEIRA . OBJETO.

1.1 O objeto do presente termo de referência contratação de empresa

para aquisição de carteira funcional de vereador, de presidente' chaveiros'

prendedoresdegravataseadesivosparaaplicaçãointernaemveículo
para atender a Câmara Municipal de Uiramutã - CMU/RR'

CNPJ n' 0L6l3.317^)00I{6
Rüâ Múlitido viti.  t'tr,

Uiretrluà,RR CEP: 69.358-0m



ESTADO DE RORAII\IA
MUl' CÍPIo DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRÂ I\IUNCIPÂL
PAI,ICIO IR-LA YOTA BEZERRÁ

2.1 - Integram este instrumento, como se neh3 estivessem transcritos,

obedecidos os termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes

documentos:

a) a dispensa de Licitação Processo N" 021/2023-CMU-CPL e o anexo I

(Termo de Referência);

b) proposta da CONTRATADA;

c) certidão de dispensa

d) demais documentos juntados aos autos.

cúusuLA TERCETRA - vALoR Dos REcuRsos, PREços E Do

PAGAMENTO.

3.1 - O valor do presente contrato é de R$ 5.33OrOO (Cinco Mil,

Trezentos e Trinta Reais), e onerará os recursos orçamentários e

financeiros reservados em ação 01.031.1000.2001.00oo do elemento de

despesa 33.90.39.00 do orçamento vigente da CONTMTANTE'

3.2 - Para efetivação do pagamento, a CONTMTADA deverá apresentar

juntamente com a Nota Fiscal a documentação relativa à regularidade

fiscal e trabalhista, que consistirá em:

3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma

da lei;

3.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem

como falta de qualquer dos documentos relacionados no item anterior, fica

interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem

somente após a regularização dessa documentação.

3.4 - Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será

efetivado pela Tesouraria da CoNTRATANTE, aÜavés da emlssão de ordem

CLÁUSULA SEGUNDA . DA DOCUMENTAçÃO.

CNPJ d" 01.611.317/Oü) 166
Rüâ lrkiiialo Yicira 3í

Uiramurà RR CEP: 69.35&{Yú

bancaria ao credor,

Fb.53 
I



ESTN)ODERORAIMA
MIINICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUMCIPAL
PAI-ÀCIO IRIÀ MOTA

3.5 - Não serão admitidas quaisquer clausulas de reajuste de preço,

durante a vigência deste cpntrato.

3.6 - Quaisquer valores devidos pela CONTMTANTE, não pagos nas datas

de seus respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados

financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante

a aplicação da seguinte fórmula:

EM =[(Taxa SELIC/3O) x N] x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;

30 =número de dias do mês civil;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

cúusuLA QUARTA - coNDrçõEs Do PAGAMENTo.

4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis

pela Secretaria de finanças, da Câmara municipal de Uiramutã, contando

da data de apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal

do contrato nomeado, acompanhada das certidões de débitos negativas

(Conjuntas, Municipal, Estadual, Trabalhista e Falência e Concordata),

para devidas comprovações fiscais com os órgãos fiscalizador.

4.2 - )á deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos

e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das

obrigações.

4.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTMTADA, enquanto

pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for

imposta, em virtude da penalidade ou inadimplência.

GLAUSULA QUINTA - DAS GARANTTAS.

CNPJ n" 0 l .613.317{}00I -66
Rüá ]{ítiEiffi Ykir4 §'L

UirarnutàRR CEP: 69 l5H)m



f,STADO DE RORÂINTÁ
MU]\'ICIPTO DE UTRAMUTÃ

CÂMÂR^ MUIUCIPAL
PÁLÁCIO TRIA MOTA BEZERRA

i) A CONTMTADA deverá entregar realizar os serviços solicitados de

acorfu coln as especificaçóes e marcas estabelecidas na proposta de

preços e em conformidade com o Termo de Referência;

j) Não transferir a outrem, num todo ou em parte o fornecimento do

objeto deste Termo de Referência;

k) Realizar os serviços solicitados, objeto do Termo de Referência sob a

supervisão e acompanhamento do fiscal designado para este processo, em

conformidade com a Lei N" 8.666/93;

l) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento.

II - A CONTRATANTE;

d) Receber o objeto deste Contrato, através do setor responsáveÍ peÍo

acompanhamento ou fiscalização, em conformidade com o inciso I do Art.

73 da Lei No 8.666/93;

e) Notificar po{ escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência

relacionada com o objeto deste Contrato, tais como, eventuais

imperfeições na entrega durante sua vigência aflxando prazo para sua

correção;

f) Efetuar o pagamento a CONTMTADA em conformÍdade com o

disposto neste instrumento;

cúusuLA orrAvA - DorAçÃo oRçAMENTÁRrA.

8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à

conta da Unidade Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL DE UIMMUTÃ:

Exercício de 2OZ3: Programa de Atividade: 01.031.1000.2001.0000

Elemento de Despesa: 33.90.39.00. Fonte de Recursos: RP, Empenho:

Global, no valor total de R$ 5.936,58 (Cinco Mi!, Novecentos e
Trinta e Sels Reais e Cinquenta e Oito Centavos).

CNPJ n' 01.613.317m0O1{6
Rla Maridm Yiára sB

Uüamuà?R CEP: 69.15H)m



ESTADO DE RORAIIIÍA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÂ I\TUNICIPÁL
PALÁCIO IRTA }ÍOTA

GúusuLA NoNA - PEilALIDADES.

9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas

elou condições estabelecidas neste instrumento, ocasionando a

inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, garantida a prévia

defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da

Lei No 8.666/93, elou a aplicação pelo CONTMTANTE, das sanções

constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme

estabelecido no Termo de Referência e Anexos, bem como neste Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA FrscAlrzAçÃo E DAs ALTERÂçÕEs.

10.1 - A fiscalÍzação da execução do objeto contratado será exercÍda por

representantes do CONTMTANTE, neste ato denominado FISCAL, nos

termos dispostos no art. 67 c/caft.70, ambos da Lei No 8.666/93.

10.2 - Este contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo Para

prorrogação de acordo com a legislação vigente, com as devidas

justificativas e nos casos previstos no art. 57 da Lei No 8.666/93.

10.3 - A CONTMTADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições

contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários no quantitativo dos materiais de consumo

contratados, no montante de até 25olo (vinte cinco por cento) do valor

inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 10, da Lei No 8.666/93'

cLÁusULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO.

11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial quando ocorrer as situações previstas

nos artigos 77 e78 da Lei No 8.666/93, na forma prescrita nos artigos 79

e 80 do mencionado Diploma Legal.

CNPJ í' 01 .613 3 r 7,'0001ó6
Rüâ Mãtini o ViüirÀ úE

Uirenuà!.R CEP: 69 35t4m
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ESTADO DE RORÂINTA
VU}-ICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRÂ IUUNICIPAL
PAL{CIO IRIA }íOTA

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLI

12.1 - O CONTMTANTE providenciará a publicação deste contrato, nos

termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei No 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA oÉcrul TERcETRA - Do FoRo.

13.1 - O Foro da Cidade de Pacaraima/RR, fica designado para tratar de

quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se

qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o

presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas

testemunhas que também assinam,

Uiramutã/RR, em 07 de agosto de 2023.

PELO CONTRATANTE:

MAX
Presidente da de Uiramutã

Testemun
Nome:
CPF:

Testemunhas

Hs. bt( 
(

Rúbrlca

câmara

Nome:
CPF:

CNPJ tr" 01.ó I L317/0001-66
Rüá MdriÀie vicira sn'

Uiramúà,RR CEP: 69.358-0m



24111n023.13:21 CAMAM MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTADO DE RORÁIMA
CAMr.RÂ MUNICIPAL DE UIRÀNTUTA

CABINETE DA PRESIDÊNCIA

NOMEACÃO DE SERVI]»R

Decreto n" 020/2023

Designa ServidoÍ para a função de Fiscal de ContÍatos da
Câmara Municipal de Uiramutà e dí outrÀs providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC]PAL DO
MUNICiPIO DE LIRAMI]TÃ, no uso de suas atribui@s
legais que lhe são conferidas conformc o Capitulo III, Art. 27,
inciso II do Regime lnterno:

RESOLVE:

Art. l" - Fica designada a Servidora, DANIELE DA SILVA
OLMIRA, CPF n'033.608.512-50, para a Função de Fiscal
de Contratos da Câmara Municipal de Uiramutâ.

AÍt. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
assinatua, Íetoagindo seus efeiros em 02101/2023.

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Uiramutâ./RR, 23 de novembro de 2023

MÁX FERREIRÁ I'OS SÁNTOS
Presidente da CâmaÍa Municipal de Uiramutã

Publicrdo por:
lris Cristina Alvarado da Cunha

Código ldeDtifi crd oÍt27 0 A4 lo3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Roraima no dia 24llll2L23. Ediçào 202'1
A verificação de autenticidâde da matéria pode ser feiu
informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal.com-br/amr/

https:/ MrwdiâÍiomunidpal.com.br/amr/materia/270M1o3/O3AFCWgAsOj4-M-PdHVggúoZOSsyeyg-rHyy6xqNh2M2V-PabYzScmCisXT-íiRP. . 111
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CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
R MARTIMIÂNO VIEIRÀ SN
016133í7/000í66 Exercício: 2023

LIQUIDAÇÃO DE DESPESÀ 00067/ OO1

Data Empenho: 02/08/2023 DaLa
OR

Ii-quidação : 2 1 / 0 9 / 2023
fiç16; 008

Credor. .: METALCOURO

Endereço: AV TERCEIRA

Cidade..: GOIANIÀ

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÀDIAL
CEP:74820-100

ExtenSO: cinco mil, trezentos e trj.nta reais *

A liquidação da despesa foi procedida com base na Nota de Empenho indicada
acima e no Litulo de crédito especificado a seguir, onde consta a decfaraç
ão de entrega do material ou efetiva prestaÇào de serviço.

No!â Eiscâl SéEie Datâ Conlrole
00000000900' 001 2r/09/2a2

Valor
s.330.00

Total de Notas

Titulo de Crédito:

5-130.00

ExtenSO: cinco mil, tre zentos

Espécie:
Despesa
Líquido

Bruta:
a Pagar:

RRS

RR§

5.330, 00

s.330,00
ri

ORDEM DE PAGA-I"IENTO

PAGUE-SE

Pagamento a ser efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):
Banco I conta I valor RS

rl
tl

Liquidado em
devidos fins.

Encaminhe-se ao ordenador de pagamento, para os



CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ
R MARTIMIANO VIEIFÂ S/N

01.613.317/0001-66 Exêrcício: 2023

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1

ORDEM DE PAGÀMENTO 00188

DAIA: 25/09/2023 vENcTo:2t/09/2023 PAGTo:25/09/2023
Credor..: METALcoURo INDUSTRIA E coMERcIo CNPJ: 0 L . 1 8 6 . 0 9 8 / 0 0 0 1 - 8 6 cod: 170

Endereço: ÀV TERCEIRÀ RÀDIÀL
Cidade..: GOIANIA
Discriminação . . :
PAGÀMENTO CONFORME NOTA FISCAL N" 9OO7

CEP:74820-100

Valor 5 .330,00
(cinco Íni1, trezentos e trinta reais) *

'-.,' : ORDEM DE PAGAT ENTO
Despesa Bruta: R§

PaEe 1

5.330,00

EMP / SUB N. LOCÀL EUNCIONÀL VÀLOR ÀNULÀÇÃO DESCONTO LIQUI DONÀTUREZÀ

67 t1 cR 010100 01 .03r.1000.2001 .0000 3.3.90.39.00 R$ 5.330,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.330,00

TOTÀ].

Despesa Líquida: .

RS 5.330,00

R§ s.330.00
0,00 R§ 0, 00Rs 5.330,00À§

ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE_SE

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):
Banco I conta I chêcue Vâ1or RS

oo1 I 8796 | 92901 I 5.330,00

TOTÀL. . rr. ' R§ 5.330,00

Despes paga em 25/Og/2023 Com os recursos acima dj.scriminados

tgç. P11r6ltÇAS

RECIBo: Recebi (emos) o valor constante desse(s) EmPenho(s)

CGClCPE:



UIN]STÉRIO DA FÂZENDA
Secretaria de Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSMVA COT EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS REI-ATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À DÍUDA ANVA DA UNÁO

Nomê: mETALCOURO INDUSTRIA E CO ERCIO LTDA
CNPJ: 01.í86.098/0001{6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobíar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão iudicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibílidede suspensâ nos termos do art. í51 do CTN' ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçâo fiscal, ou obieto de decisão iudicial que determina sua desconsideraçáo para Íins de

certifica@o da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts.2O5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, paÍa

todos os órgãos e fundos públicos da administragáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstâs

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rb.gov.br, ou <http:/,vww.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t10l2}14.
Emitida às 18:11:23 do dia 30/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2610912023.

Código de controle da certidão: 1379.CF25.í í E5.92E2

Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.



06/092023,09:53 Consulta RegulaÍÍlade do Empíegador

CA_.:lxj-: ( iti._rr,! -j r!: t:r.-_

Certificado de Reguleridade do
FGT§ -CRF

Inscrição: 01.186.o98/ooo1-86

!?ti" METALcouRo TNDUSTRTa E coMERcIo EIRELI Epp

EndeÍêçO: AV TERCEIRA RADIAL 243 QD 128 LT T6 / PEDRO LUOOVICO / GOIANIA / GO /
74420-100

A Caixa Econômica Federô|, no uso dô atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perànte o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

v dlidade.zu OB / 2023 a t9 I 09 / 2023

ceÉiÍicação Número: 2O23O82L2152ot4557 t627

Informação obtida em 06/09/2023 10:00:55

A utilização deste Certificado pôra os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov,br

httss://consulla-crf.caixa-govbr/consulira.írlpages/consultaEmpregadorjí 1t1



EERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÂBÀTIIISTAS

Nome: METAI,COURO INDUSTRTA E COMERCTO LTDA (MATRIZ

CNP,J: 01.186 . 098/0001-86
Certidão n"z 41,471743 / 2023
Expedi ção : t6 / OB / 2023, às L l. ':21 :2a
validade | 72/o2/2o24 - 180 (cento e oitsenta) dias,
de sua expedição.

E FILIAI S )

contados da data

Certifica-se que UBTÀI.COITRO IIÍDITSTRIÀ E CO!íERCIO LTDÀ (líÀTRIz E FILIÀIS)
, inscrito (a) no CNP,J sob o n" 01.186.098/0001-86, NÃo col{sTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

CerE.idão emiEida com base nos arEs. 642-P. e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.ô 12.440/21ll e

13.467/2o'J-'1, e no AEo or/2o22 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constant.es desEa certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abel ec imentos , agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htEp: / /www -tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratsuitamente .

INFORTíÀçÃO IUPORTâilTE
Do Banco Nacional de Dewedores Trabafhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JusEiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória EransiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabaLhj-stas, inclusive no concernente aos
recolhimenEos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos detserminados em lei i ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Minist.ério Púb1íco do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição lega1 , contiver força executiva.

E.j
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDrcÉRIO

COMAHCA DE GOIÂNIA

CERTTDAO PARA LICTTAçAO PUBLTCA

que se reporta e dá fé.

do Estado de Goiás aos
loglollzo23l .

Rúbílca

CARTORIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUIS SlLVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

(lei 8.666/93 alterada pela lei 8.883194)

CERTIEICÀ, atendendo a requerimento da parte intelessada,
quê revendo nesta serwentia o seu banco de dados inforrnacizado, os livros, fichas, papéis e
demais assentahenEos e tambéE os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadua-l, vêrificou dos
mesmos INEXISTIR, em desfavoE de:

Ident i ficaçáo :

Requerente : aaBlltraolrBo IIOOSIRII E CCaaIRCIO Ltllt
Profissão : PESSOÀ uueÍOrcr

CPF/CGC : 01- 186 - 098/OOO1-86

Domicllio : IIESII CIPÍtÂt

Quaisquer distribuiçóes de aÇões de ta,.ônci! . Coôcordatr,
até a present.e daEa, ressalvada a existência dê ações cÍveis de outra naturêza-

CRTIEfc,l. mais que a presente certidáo abrânge todas as
Comarcas do Estado de coiás.

tsfDÀ XAIS. Ela tudo o que foi pedido para certifj-car, do

Dada e passada nesta Cidade e Comalca de Goiânia. Capital
nove dias do mês de janeiro do ano de dois ÍhiI e vinte e três

Cartórlo Distribuldor Cível
Luis Silva
Escrivão

vâIor da cêltidão. . -. - -.... - -.. -. -.t4A,12
valor de Tàxà Judlciáriâ. .. , - - - - -. . :17, {2
Total...... --. -....,....,..,....,-. :66,14
Data Receita,.,..,.,., -. -. - -. - -. - -. : 09/0112023
Taxa .Iudiciáriá recolhida allavés da cura de nú!êrô: 210221863

Assinado digitialmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 'lO/01/2023 às 09:33:29
PaÍa validaÍ êstê documento inÍorme o código 4000 0232 '1022 3863 0624 no endereço hnps://cdcivel.com.br/validar-cenidao



ESTADO DE GOIAS
SECRETÀRLA. DE ESTÀDO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTTVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO EM DÍVIDA ATIVA - POSITIVA
COM EFEITO NEGATIVO(PARCELAMENTO)

NR. CERTIDAO: N' 39271 835

IDENTTFICAÇAO:

| 4- I

Fh. t5

NOME:
METALCOURO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

DESPACHO (Certidao velida para a matriz e suas Íiliais):

CNPJ

01.1t6.09t/0001-E6

POR FORCA DO PARAG. UNICO, ART.I9s, LEI I 165I /9I, DE

26 DE DEZEMBRO DE I99I, ESTA CERTIDAO NAO DA DIREITO

A ALIENACAO DE QUALQI,JER BEM PATRIMONIAL DO SUJEITO

PASSIVO, ESPECIALMENTE BEM IMOVEL.

PROCESSOS:

2017071911150 20131641 I I 177 :.*:.*:.*:.+: :.*:.*:.t:.*: :.*:.*:.*:.í:
:.+:.t:.1:.t: :.*:.r:.*:.t: :.+:.r:.t:.r: :.+:.í:.r:.+: :.t:.t:.t:.r:
:.t :-+ :-+ :.* i :.*:.*:.*:.r: :.*:.t:.*:.+: :.1:.1:.*:.+: :.*'..* :.* :.*'.

:.+:.+:.+:.t: :.+:.t:.+:.+: :.*:.*:.+:.t: :.+:.r:.*:.*: :,*:.*:.i:.+:
:.+:.+:.t:.r: :.t:.+:.+:.+: :.* : -t:..*:-+: :.+:.+:.t:.+: :.*:.*:.+:.*:
:.+:.r:.+:.+: :.+:.+:.1:.+: :.+:.1:.+:.*: :.*:.r:.+;,+: :.+:.+:.r:.t:

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do inciso IV do artigo 3 da IN

ávada pela IN nr. 82E/2006-GSF, de 13 de novernbro de 2006 e

regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos teÍmos do

junho de 1993.

SEGIJRAIIIÇA:

nr. 405/19994SF, de l6 de dezernbro de 1999,

constitui documento habil para comprovar a

inciso III do artigo 29 da Lei nr. 8666, de 2l de

Ceíidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go. gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.447571.660 EMITIDA vIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANId 16 AGOSTO DE 2023 HORA: I l:42:18:0



PNÍ'EITURA
oE GolAl{la Secretaria Municip3ll!gE!!ê!9a§

PREFEITURA TUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERflDÃO CONJUNTA DE REGULARIOAOE FISGAL
NEGATIVA DE DÉB]TOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOAJURÍDICA
NÚMERO DA CERNDÃO: 940.3í,I-2

Prazo de Validade: alé 16fi012023

CNPJ: 01.'l 86.098/0001€6

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU

A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos teÍmos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parâgraÍo 10, inciso l, e parágrafo 20, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no U4 de 3010912021 (Codigo Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária

e não tributária, nos termos do artigo í59 da Lei Municipal Complementar no 344 de

3010912021 (Código TÍibutario Municipal).

A CERTIDÃO ora fomecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo í 60 da Lei Municipal Complementar no 3,t14 de

3OlOgl2O21 (Código Tributario Municipal).

A validade desta Certidão e estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar no 344 de 30lOSl2O21 (Código Tributário Municipal).

GOTANTA(GO), í9 DE JULHO DE2023

ESTA CERTÍDÃO É GRATUTTA E EMITIOA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAçÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREçO ELETRÔNICO www.gsE úa.So.9eftÊf. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.
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ESTADO DE RORAIMA
MTrII.TCiPIO Df UIRÂMT]TÃ

CÂiüR{ MI,NTCPAL
PALÁCIO IRIÀ }IOTÂ BEZf,RRA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

DISPENSA DE LICITACAO N" O2II2O23

PROCESSO LICITATÓRIO N" 021/2023

Procedendo ao encerramento do volume I do processo 02112021 cujo objeto é a abertura de
pÍocesso licitatório para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISICAO DE
CARTEIRA T'UNCIONAL DE YEREADO& DE PRESIDENTE, CHAVEIROS,
PREDENDORES DE GRAVATAS E ADESIVOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ RR, declaramos que:

a) O presente volume é composto por folhas sequencialmente numeradas, iniciando em
t

0l e terminando e § sendo esta últim4 o próprio Termo de Encerramento.

b) O presente documento dri origem ao volume I com a continuidade dos documentos

integrantes do processo citado, e a sequência numérica da paginação.

Uiramutii-RR 07 de Setembrc de 2023.

CNPJ n" 0l 613.3 l710001 {6
Rua Maffniâno vieirÀ s/n,

UiÍamulrRR CEP: 69.358{00



PÀLÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA puBLrcAçÃo.

l2.L - O CONTRATANTE providencÍará a publicação deste contrato,
termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei No 8.666/93 e suas alterações.

cúusul.I DÉcIMA TERcEIRÂ - Do FoRo.

13.1 - O Foro da Cidade de Pacaraima/RR, fica designado para tratar
quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inadmití

qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma-se

presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante

testemunhas que também assinam.

Uiramutã/RR, em xxx de xxxx de 2023

ESTÂI)O DE RoR { I\1Â
MUNICIPIo DE UIRÁMUTÃ

CNPJ n'01-6l33Umot-6ó
RrlMÃthi@ vicirà, út

UiÍaÍúi.là?R CEP: 6935t-00o
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